		




	PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAGUAJÉ
Estado do Paraná

Avenida Governador Lupion, 605 -  Fone (0xx44) 991828164
------------------------------  CNPJ  76.970.359/0001-53  ------------------------------




MODALIDADE PREGÃO ELETRÔNICO - REGISTRO DE PREÇOS – DO TIPO MENOR PREÇO.

[bookmark: _GoBack]EDITAL PREGÃO ELETRÔNICO Nº 25/2026.
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 43/2026.

1 – DO PREÂMBULO 
1.1 – O Município de Itaguajé, Estado do Paraná, com sede à Av. Governador Lupion, nº. 605 – Centro, nesta cidade, torna público para conhecimento dos interessados que fará realizar licitação na modalidade Pregão Eletrônico – Registro de Preços para objeto presente no item 2 deste edital, de acordo com as normas, condições e especificações estabelecidas, e obedecendo ao que dispõe Lei Federal nº 14.133/2021, da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, alterada pela Lei Complementar Federal n.º 147, de 14 de agosto de 2014 e Decreto Municipal nº. 48/2023, Decreto Municipal nº. 49/2023, Decreto Municipal nº. 50/2023, Decreto Municipal nº. 51/2023, Decreto Municipal nº. 52/2023, Decreto Municipal nº. 54/2023,  Decreto Municipal nº. 84/2024.

1.2 – LOCAL, DATA E HORÁRIO PARA RECEBIMENTO E ABERTURA DAS PROPOSTAS:
1.2.2 – ABERTURA E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS: às 08:30 horas do dia 15/06/2026.
1.2.3 – INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: às 09:00 horas do dia   15/06/2026.
1.2.4 – REFERÊNCIA DE TEMPO: horário de Brasília (DF).
1.2.5 – LOCAL: https://bnc.org.br/  “Acesso Identificado”.
1.2.6 – FORMA DE JULGAMENTO: Menor preço por item.
1.2.7 – INFORMAÇÕES: 
1.2.7.1 – Endereço: Av. Governador Lupion, nº. 605, centro, Itaguajé – Paraná.
1.2.7.2 – FLÁVIO WELLINTON INÁCIO PEREIRA – Pregoeiro- Suplente - designado pela Portaria nº. 02/2026.
1.2.7.3 – E-mail:  licitacao@itaguaje.pr.gov.br 
1.2.7.4 – Telefone: (44) 99157-1868
1.2.8- MODO DE DISPUTA: ABERTO
1.2.9- PROCESSO LICITATÓRIO COMPOSTO PELOS LOTES 01, 02, 03, 05, 06, 07, 08, 09, 10, 11, 12, 13, 14, 16, 17, 18, 19, 20, 21, 22, 23, 24, 25, 26, 27, 28, 29, 30, 32, 33, 34, e 35, DESTINADOS EXCLUSIVAMENTE À PARTICIPAÇÃO DE MICROEMPRESAS, EMPRESAS DE PEQUENO PORTE E MEI, E LOTE 31, DESTINADO À AMPLA CONCORRÊNCIA.

2 – OBJETO
2.1 – A presente licitação tem por objeto o REGISTRO DE PREÇOS VISANDO FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE MOBILIÁRIO DE ESCRITÓRIO, EQUIPAMENTOS, ELETRODOMÉSTICO E EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA PARA ATENDER AS NECESSIDADES DAS SECRETARIAS MUNICIPAIS. 

3 – DO VALOR ESTIMADO
3.1 – O valor máximo anual com a referida aquisição será de R$ 1.092.340,75 (um milhão, noventa e dois mil, trezentos e quarenta reais e setenta e cinco centavos), em conformidade com o Termo de Referência - Anexo I deste edital.

3.2 – Dotação Orçamentária:

3.2.1 – As despesas decorrentes do presente Pregão correrão à conta do recurso da seguinte dotação orçamentária:
04.001.04.122.0004.2.006.3.3.90.30.00.00. 01000 Material de Consumo
04.001.04.122.0004.2.006.3.3.90.30.00.00. 01510 Material de Consumo
04.001.04.122.0004.2.006.4.4.90.52.00.00. 01511 Material de Consumo
05.001.12.361.0008.2.014.3.3.90.30.00.00. 01000 Material de Consumo
05.001.12.361.0008.2.014.3.3.90.30.00.00. 01103 Material de Consumo
05.001.12.361.0008.2.014.3.3.90.30.00.00. 01104 Material de Consumo
05.001.12.361.0008.2.014.3.3.90.30.00.00. 03104 Material de Consumo
05.001.12.361.0008.2.016.3.3.90.30.00.00. 01102 Material de Consumo
05.001.12.361.0008.2.019.3.3.90.30.00.00. 01107 Material de Consumo
05.001.12.361.0008.2.019.3.3.90.30.00.00. 03107 Material de Consumo
05.001.12.365.0008.2.021.3.3.90.30.00.00. 01000 Material de Consumo
05.001.12.365.0008.2.021.3.3.90.30.00.00. 01103 Material de Consumo
05.001.12.365.0008.2.021.3.3.90.30.00.00. 01104 Material de Consumo
05.001.12.365.0008.2.077.3.3.90.30.00.00. 01104 Material de Consumo
05.001.12.366.0008.2.029.3.3.90.30.00.00. 01000 Material de Consumo
05.001.12.366.0008.2.029.3.3.90.30.00.00. 11042 Material de Consumo
05.002.13.392.0009.2.035.3.3.90.30.00.00. 01000 Material de Consumo
05.002.13.392.0009.2.035.3.3.90.30.00.00. 01000 Material de Consumo
05.002.13.392.0009.2.078.3.3.90.30.00.00. 01000 Material de Consumo
05.003.27.812.0010.2.037.3.3.90.30.00.00. 01000 Material de Consumo
06.001.10.301.0011.2.039.3.3.90.30.00.00. 01000 Material de Consumo
06.001.10.301.0011.2.039.3.3.90.30.00.00. 01303 Material de Consumo
06.001.10.301.0011.2.042.3.3.90.30.00.00. 11016 Material de Consumo
06.001.10.301.0011.2.042.3.3.90.30.00.00. 31016 Material de Consumo
06.001.10.301.0011.2.042.3.3.90.30.00.00. 31494 Material de Consumo
06.001.10.301.0011.2.042.3.3.90.30.00.00. 33494 Material de Consumo
06.001.10.301.0011.2.042.3.3.90.30.00.00. 51494 Material de Consumo
06.001.10.301.0011.2.047.3.3.90.30.00.00. 01495 Material de Consumo
06.001.10.301.0011.2.047.3.3.90.30.00.00. 03495 Material de Consumo
06.001.10.301.0011.2.048.3.3.90.30.00.00. 31494 Material de Consumo
07.001.08.243.0012.2.052.3.3.90.30.00.00. 01000 Material de Consumo
07.001.08.243.0012.6.001.3.3.90.30.00.00. 31879 Material de Consumo
07.001.08.243.0012.6.001.3.3.90.30.00.00. 33879 Material de Consumo
07.002.08.244.0012.2.053.3.3.90.30.00.00. 01000 Material de Consumo
07.002.08.244.0012.2.053.3.3.90.30.00.00. 11018 Material de Consumo
07.002.08.244.0012.2.053.3.3.90.30.00.00. 31018 Material de Consumo
07.002.08.244.0012.6.002.3.3.90.30.00.00. 31934 Material de Consumo
07.002.08.244.0012.6.003.3.3.90.30.00.00. 31936 Material de Consumo
07.002.08.244.0012.6.004.3.3.90.30.00.00. 31940 Material de Consumo
07.002.08.244.0012.6.005.3.3.90.30.00.00. 11011 Material de Consumo
07.002.16.482.0013.2.054.3.3.90.30.00.00. 01000 Material de Consumo
07.003.08.241.0022.2.074.3.3.90.30.00.00. 01000 Material de Consumo
07.003.08.241.0022.2.074.3.3.90.30.00.00. 33819 Material de Consumo
07.003.08.241.0022.2.074.3.3.90.30.00.00. 33820 Material de Consumo
07.004.14.422.0023.2.075.3.3.90.30.00.00. 01000 Material de Consumo
07.003.08.241.0022.2.074.3.3.90.30.00.00. 33818 Material de Consumo
07.005.08.242.0024.2.076.3.3.90.30.00.00. 01000 Material de Consumo
07.005.08.242.0024.2.076.3.3.90.30.00.00. 33822 Material de Consumo
08.001.15.452.0014.2.057.3.3.90.30.00.00. 01000 Material de Consumo
08.001.15.452.0014.2.057.3.3.90.30.00.00. 01509 Material de Consumo
08.001.15.452.0014.2.057.3.3.90.30.00.00. 01510 Material de Consumo
08.001.15.452.0014.2.057.3.3.90.30.00.00. 01511 Material de Consumo
08.001.15.452.0014.2.057.3.3.90.30.00.00. 01504 Material de Consumo
09.001.23.695.0018.2.069.3.3.90.30.00.00. 01000 Material de Consumo
10.001.06.182.0006.2.073.3.3.90.30.00.00. 01000 Material de Consumo
11.001.18.541.0021.2.072.3.3.90.30.00.00. 01000 Material de Consumo
04.001.04.122.0004.2.006.4.4.90.52.00.00. 01000 Equip. e Material Permanente
04.001.04.122.0004.2.006.4.4.90.52.00.00. 01501 Equip. e Material Permanente
04.001.04.122.0004.2.006.4.4.90.52.00.00. 31845 Equip. e Material Permanente
05.001.12.361.0008.2.014.4.4.90.52.00.00. 01000 Equip. e Material Permanente
05.001.12.361.0008.2.014.4.4.90.52.00.00. 01103 Equip. e Material Permanente
05.001.12.361.0008.2.014.4.4.90.52.00.00. 01104 Equip. e Material Permanente
05.001.12.361.0008.2.014.4.4.90.52.00.00. 01105 Equip. e Material Permanente
05.001.12.361.0008.2.014.4.4.90.52.00.00. 03104 Equip. e Material Permanente
05.001.12.361.0008.2.016.4.4.90.52.00.00. 01102 Equip. e Material Permanente
05.001.12.361.0008.2.019.4.4.90.52.00.00. 01107 Equip. e Material Permanente
05.001.12.365.0008.2.021.4.4.90.52.00.00. 01000 Equip. e Material Permanente
05.001.12.365.0008.2.021.4.4.90.52.00.00. 01103 Equip. e Material Permanente
05.001.12.365.0008.2.021.4.4.90.52.00.00. 01104 Equip. e Material Permanente
05.001.12.365.0008.2.077.4.4.90.52.00.00. 11044 Equip. e Material Permanente
05.002.13.392.0009.2.035.4.4.90.52.00.00. 01000 Equip. e Material Permanente
05.002.13.392.0009.2.078.4.4.90.52.00.00. 01000 Equip. e Material Permanente
06.001.10.301.0011.2.039.4.4.90.52.00.00. 01000 Equip. e Material Permanente
06.001.10.301.0011.2.039.4.4.90.52.00.00. 01304 Equip. e Material Permanente
06.001.10.301.0011.2.042.4.4.90.52.00.00. 31518 Equip. e Material Permanente
06.001.10.301.0011.2.047.4.4.90.52.00.00. 01495 Equip. e Material Permanente
06.001.10.301.0011.2.047.4.4.90.52.00.00. 31494 Equip. e Material Permanente
07.001.08.243.0012.2.052.4.4.90.52.00.00. 01000 Equip. e Material Permanente
07.001.08.243.0012.2.052.4.4.90.52.00.00. 01503 Equip. e Material Permanente
07.001.08.243.0012.6.001.4.4.90.52.00.00. 31879 Equip. e Material Permanente
07.001.08.243.0012.6.001.4.4.90.52.00.00. 33879 Equip. e Material Permanente
07.002.08.244.0012.1.020.4.4.90.52.00.00. 01000 Equip. e Material Permanente
07.002.08.244.0012.1.020.4.4.90.52.00.00. 33823 Equip. e Material Permanente
07.002.08.244.0012.2.002.4.4.90.52.00.00. 01000 Equip. e Material Permanente
07.002.08.244.0012.2.002.4.4.90.52.00.00. 01501 Equip. e Material Permanente
07.002.08.244.0012.6.002.4.4.90.52.00.00. 31934 Equip. e Material Permanente
07.002.08.244.0012.6.003.4.4.90.52.00.00. 31936 Equip. e Material Permanente
07.002.08.244.0012.6.004.3.3.90.52.00.00. 31936 Equip. e Material Permanente
08.001.15.452.0014.2.057.4.4.90.52.00.00. 01501 Equip. e Material Permanente
08.001.15.452.0014.2.057.4.4.90.52.00.00. 01000 Equip. e Material Permanente
10.001.06.182.0006.2.073.4.4.90.52.00.00. 01000 Equip. e Material Permanente
11.001.18.541.0021.072.4.4.90.52.00.00.00. 01000 Equip. e Material Permanente

4-DISPOSIÇÕES PRELIMINARES:
4.1 - O Pregão, na forma Eletrônica será realizado em sessão pública, por meio da INTERNET, mediante condições de segurança - criptografia e autenticação - em todas as suas fases através do Sistema de Pregão, na Forma Eletrônica (licitações) da Bolsa Nacional de Compras - BNC.
4.2 - Os trabalhos serão conduzidos por servidor do Município de Itaguajé, denominado Pregoeiro, mediante a inserção e monitoramento de dados gerados ou transferidos para o aplicativo constante da página eletrônica da Bolsa Nacional de Compras https://bnc.org.br/ 
4.2.1. Para participar da licitação a proponente deverá se credenciar de forma direta à Bolsa Nacional de Compras - BNC, até no máximo uma hora antes do horário fixado no edital para o recebimento das propostas e dos documentos de habilitação.
4.2.2 A participação no Pregão Eletrônico dar-se-á por meio de digitação da chave e senha, pessoal e intransferível do representante credenciado e subsequente envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, observado data e horário limite estabelecidos.
OBS.: a informação dos dados para acesso deve ser feita na página inicial do site https://bnc.org.br/, opção “Acesso Identificado”.
4.3 - Os licitantes deverão acessar diariamente o site acima indicado a fim de tomar ciência acerca de comunicados com referência a eventuais alterações.
4.4- O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros.
4.5- É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais nos Sistemas relacionados no item anterior e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados.
4.6- A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento da habilitação.
4.7.  A licitante deverá manifestar, por meio de seu operador designado, em campo próprio do sistema, pleno conhecimento, aceitação e atendimento às exigências de habilitação previstas no Edital.
4.8. Qualquer dúvida em relação ao acesso no sistema operacional, poderá ser esclarecida pela Bolsa Nacional de Compras – BNC, através do telefone /WhatsApp: (42) 3026 4550, E-mail: contato@bnc.org.br, podendo ser feito até uma hora antes do horário fixado no edital para o recebimentos das propostas.
4.9. O custo de operacionalização e uso do sistema ficará a cargo do Licitante, que pagará a Bolsa Nacional de Compras, provedora do sistema eletrônico, o equivalente ao valor estabelecido pela mesma de acordo com os Planos de Adesão, a título de taxa pela utilização dos recursos da tecnologia da informação, em conformidade com o regulamento operacional da Bolsa Nacional de Compras.

5 - DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO:
5.1 – Poderão participar deste Pregão Eletrônico os interessados que atenderem a todas as exigências de habilitação contidas neste Edital e seus anexos, pertençam ao ramo de atividade pertinente ao objeto licitado, e que estejam, obrigatoriamente, cadastrados no sistema eletrônico utilizado neste processo, nos seguintes termos:
5.1.1 – A empresa deverá ter o objeto do contrato social compatível com a presente licitação (será conferido no momento do credenciamento se as empresas interessadas desempenham atividade pertinente ao objeto da licitação através da apresentação do contrato social), sob pena de desclassificação.
5.2 – É vedada a participação das empresas interessadas que:
5.2.1. [bookmark: _Ref113883338] aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s);
5.2.2. [bookmark: _Ref114659912]autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados;
5.2.3. [bookmark: _Ref113883003]pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de participar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta;
5.2.4. aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau;
5.2.5. [bookmark: _Ref113883579]empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, concorrendo entre si;
5.2.6. pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista;
5.2.7. [bookmark: _Ref113962336]agente público do órgão ou entidade licitante;
5.2.8. pessoas jurídicas reunidas em consórcio;
5.2.9. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição;
5.2.10. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações que possam configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da legislação que disciplina a matéria, conforme § 1º do art. 9º da Lei n.º 14.133, de 2021.
5.3. O impedimento de que trata o item 5.2.3 será também aplicado ao licitante que atue em substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do licitante.
5.4. [bookmark: art14§2][bookmark: art14§5]A vedação de que trata o item 5.2.7 estende-se a terceiro que auxilie a condução da contratação na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou funcionário ou representante de empresa que preste assessoria técnica.

6.  DA DISPONIBILIDADE E AQUISIÇÃO DO EDITAL
6.1 – O presente edital poderá ser adquirido no endereço eletrônico http://www.itaguaje.pr.gov.br/,  em “Portal da Transparência” ou em https://bnc.org.br/.
6.2 – Sem prejuízo das publicações necessárias, qualquer alteração, modificação ou informação referente ao edital em questão, estará disponível nos sites supracitados, cabendo aos interessados inteira responsabilidade em acompanhar as informações prestadas pelo Município e pela BNC, não cabendo aos mesmos, alegar desconhecimento sobre quaisquer informações prestadas com referência ao edital em questão.

7. DO ATENDIMENTO A LEI COMPLEMENTAR 123/2006 E SUAS ALTERAÇÕES.

7.1.  Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, para as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021, para o agricultor familiar, o produtor rural pessoa física e para o microempreendedor individual - MEI, nos limites previstos da Lei Complementar nº 123, de 2006.
7.2.  A microempresa ou empresa de pequeno porte, além da apresentação da declaração unificada no Anexo 03 para fins de habilitação, deverá, quando do cadastramento da proposta inicial de preço a ser digitado no sistema, informar no campo próprio da ficha técnica descritiva do objeto, o seu regime de tributação para fazer valer os direitos dos Art. 44 e 45 da LC 123/2006, bem como anexar no campo documentos a certidão de enquadramento como ME, EPP e MEI, através da Certidão Simplificada da Junta Comercial.
[bookmark: _Hlk14940280]7.3. A simples participação neste certame implicará na aceitação integral e irretratável de todas as condições exigidas neste edital e nos documentos que dele fazem parte integrante, bem como na observância dos preceitos legais e regulamentares em vigor.

8. DO REGULAMENTO OPERACIONAL DO CERTAME
8.1 – O certame será conduzido pelo Pregoeiro/agente de contratação, com o auxílio da equipe de apoio, que terá, em especial, as seguintes atribuições:
a) acompanhar os trabalhos da equipe de apoio;
b) responder as questões formuladas pelos fornecedores, relativas ao certame;
c) abrir as propostas de preços;
d) analisar a aceitabilidade das propostas;
e) desclassificar propostas indicando os motivos;
f) conduzir os procedimentos relativos aos lances e à escolha da proposta do lance de menor preço;
g) verificar a habilitação do proponente classificado em primeiro lugar;
h) declarar o vencedor;
i) receber, examinar e decidir sobre a pertinência dos recursos;
j) elaborar a ata da sessão;
k) encaminhar o processo à autoridade superior para homologar e autorizar a contratação;
l) abrir processo administrativo para apuração de irregularidades visando a aplicação de penalidades previstas na legislação.
9. [bookmark: _Toc122606105]DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO
9.1 Na presente licitação, a fase de habilitação sucederá as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento.
9.2 [bookmark: _Ref113886867]Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta com o preço ou o percentual de desconto, conforme o critério de julgamento adotado neste Edital, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública.
9.3 [bookmark: _Ref113968921]No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do sistema, que:
9.3.1 está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de que a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega em definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no instrumento convocatório;
9.3.2 não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição;
9.3.3 não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal;
9.3.4 cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas.
9.4 O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021.
9.5 [bookmark: _Ref117000019]O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos §§ 1º ao 3º do art. 4º, da Lei n.º 14.133, de 2021.
9.5.1 no item exclusivo para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, a assinalação do campo “não” impedirá o prosseguimento no certame, para aquele item;
9.5.2 nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de pequeno porte, a assinalação do campo “não” apenas produzirá o efeito de o licitante não ter direito ao tratamento favorecido previsto na Lei Complementar nº 123, de 2006, mesmo que microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa.
9.6 A falsidade da declaração de que trata os itens 9.3 ou 9.5. sujeitará o licitante às sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e neste Edital.
9.7 Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou, na hipótese de a fase de habilitação anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, os documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública.
9.8 Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos documentos de habilitação pelo licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos de abertura da sessão pública e da fase de envio de lances.
9.9 Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta dos licitantes convocados para apresentação de propostas, após a fase de envio de lances.
9.10 [bookmark: _Ref116992247]Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante poderá parametrizar o seu valor final mínimo ou o seu percentual de desconto máximo quando do cadastramento da proposta e obedecerá às seguintes regras:
9.10.1 a aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre os lances, que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance que cobrir a melhor oferta; e
9.10.2 os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor final mínimo estabelecido e o intervalo de que trata o subitem acima.
9.11 O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado no sistema poderá ser alterado pelo fornecedor durante a fase de disputa, sendo vedado:
9.11.1 valor superior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado o critério de julgamento por menor preço; e
9.11.2  percentual de desconto inferior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado o critério de julgamento por maior desconto.
9.12 O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado na forma do item 9.10 possuirá caráter sigiloso para os demais fornecedores e para o órgão ou entidade promotora da licitação, podendo ser disponibilizado estrita e permanentemente aos órgãos de controle externo e interno.
9.13 Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações no sistema eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de mensagens emitidas pela Administração ou de sua desconexão.
9.14 O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento que possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de acesso.
	
10 [bookmark: _Toc122606106]DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA
10.1 O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos seguintes campos:
10.1.1 valor (unitário e total) do lote;
10.1.2 prazo de garantia;
10.1.3 prazo de entrega dos produtos; 
10.1.4 Descrição do objeto, contendo as informações similares à especificação do Termo de Referência;
10.2 Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante.
10.3 Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na execução do objeto.
10.4 Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto.
10.5 Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais variáveis, a cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da empresa nos últimos doze meses. 
10.6 Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente.
10.7 A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o proponente o compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição.
10.8 O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua apresentação. 
10.9 Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de contratações públicas federais, quando participarem de licitações públicas;
10.9.1 Caso o critério de julgamento seja o de maior desconto, o preço já decorrente da aplicação do desconto ofertado deverá respeitar os preços máximos previstos no item 4.9.
10.10 O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos contratados pode ensejar a responsabilização pelo Tribunal de Contas da União e, após o devido processo legal, gerar as seguintes consequências: assinatura de prazo para a adoção das medidas necessárias ao exato cumprimento da lei, nos termos do art. 71, inciso IX, da Constituição; ou condenação dos agentes públicos responsáveis e da empresa contratada ao pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência de superfaturamento por sobrepreço na execução do contrato.

11 [bookmark: _Toc122606107][bookmark: _Hlk114646655]DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LANCES
11.1 A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital.
11.2 Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de habilitação, quando for o caso, anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública.
11.2.1 Será desclassificada a proposta que identifique o licitante.
11.2.2 A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento em tempo real por todos os participantes.
11.2.3 A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido contrário, levado a efeito na fase de aceitação.
11.3 O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas participarão da fase de lances.
11.4 O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os licitantes.
11.5 Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no registro. 
11.6 O lance deverá ser ofertado pelo menor valor por item. 
11.7 Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital.
11.8 O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e registrado pelo sistema. 
11.9 O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser de R$ 5,00 (cinco reais).
11.10 O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo de quinze segundos após o registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou inexequível.
11.11 O procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa adotado.
11.12 [bookmark: _Hlk113697759]Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “aberto”, os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações.
11.12.1 [bookmark: _Hlk113697816]A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período de duração da sessão pública.
11.12.2 A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será de dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários.
11.12.3 Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a ordem final de classificação.
11.12.4 Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em segundo lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio, poderá admitir o reinício da disputa aberta, para a definição das demais colocações.
11.12.5 [bookmark: _Hlk113631522]Após o reinício previsto no item supra, os licitantes serão convocados para apresentar lances intermediários.
11.13 Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema ordenará e divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores.
11.14 Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e registrado em primeiro lugar. 
11.15 Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante. 
11.16 No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances. 
11.17 Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação.
11.18 Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.
11.18.1 No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno porte, será realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta.
11.19 Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado. 
11.19.1 Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele previsto no art. 60 da Lei nº 14.133, de 2021, nesta ordem:
11.19.1.1 disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova proposta em ato contínuo à classificação;
11.19.1.2 avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de obrigações previstos nesta Lei;
11.19.1.3 desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no ambiente de trabalho, conforme regulamento;
11.19.1.4 desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações dos órgãos de controle.
11.19.2 Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e serviços produzidos ou prestados por:
11.19.2.1 [bookmark: art60§1i]empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão ou entidade da Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de licitação realizada por órgão ou entidade de Município, no território do Estado em que este se localize;
11.19.2.2 [bookmark: art60§1ii]empresas brasileiras;
11.19.2.3 [bookmark: art60§1iii]empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País;
11.19.2.4 [bookmark: art60§1iv]empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187, de 29 de dezembro de 2009.
11.20 Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do primeiro colocado permanecer acima do preço máximo ou inferior ao desconto definido para a contratação, o pregoeiro poderá negociar condições mais vantajosas, após definido o resultado do julgamento.
11.20.1 A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de classificação inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do preço máximo definido pela Administração.
11.20.2 A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes.
11.20.3 O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos do processo licitatório
11.20.4 [bookmark: _Hlk117016948]O pregoeiro solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo de 2 (duas) horas, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados.
11.20.5 É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo.
Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta.
12 [bookmark: _Toc122606108]DA FASE DE JULGAMENTO
12.1 [bookmark: _Ref117019424]Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro verificará se o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar atende às condições de participação no certame, conforme previsto no art. 14 da Lei nº 14.133/2021, legislação correlata e no item 5.2 do edital, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação. 
12.2 Caso conste situação do licitante a existência de Ocorrências Impeditivas Indiretas, o Pregoeiro diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. (IN nº 3/2018, art. 29, caput)
12.2.1 A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento similares, dentre outros. (IN nº 3/2018, art. 29, §1º).
12.2.2 O licitante será convocado para manifestação previamente a uma eventual desclassificação. (IN nº 3/2018, art. 29, §2º).
12.2.3 Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por falta de condição de participação.
12.3 Caso atendidas as condições de participação, será iniciado o procedimento de habilitação.
12.4 Ao licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar declarado como ME/EPPs, o pregoeiro verificará se faz jus ao benefício, em conformidade com item 9.5 deste edital.
12.5 Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, o pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos, observado o disposto no artigo 29 a 35 da IN SEGES nº 73, de 30 de setembro de 2022.
12.6 Será desclassificada a proposta vencedora que: 
12.6.1 contiver vícios insanáveis;
12.6.2 não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência;
12.6.3 apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para a contratação;
12.6.4 não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração;
12.6.5 apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus anexos, desde que insanável.
12.7 No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das propostas valores inferiores a 50% (cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração.
12.7.1 A inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput, só será considerada após diligência do pregoeiro, que comprove:
12.7.1.1 que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e
12.7.1.2 inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta.
12.8 Em contratação de serviços de engenharia, além das disposições acima, a análise de exequibilidade e sobrepreço considerará o seguinte:
12.8.1 Nos regimes de execução por tarefa, empreitada por preço global ou empreitada integral, semi-integrada ou integrada, a caracterização do sobrepreço se dará pela superação do valor global estimado;
12.8.2 No regime de empreitada por preço unitário, a caracterização do sobrepreço se dará pela superação do valor global estimado e pela superação de custo unitário tido como relevante, conforme planilha anexa ao edital;
12.8.3 No caso de serviços de engenharia, serão consideradas inexequíveis as propostas cujos valores forem inferiores a 75% (setenta e cinco por cento) do valor orçado pela Administração, independentemente do regime de execução.
12.8.4 Será exigida garantia adicional do licitante vencedor cuja proposta for inferior a 85% (oitenta e cinco por cento) do valor orçado pela Administração, equivalente à diferença entre este último e o valor da proposta, sem prejuízo das demais garantias exigíveis de acordo com a Lei.
12.9 Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa comprove a exequibilidade da proposta.
12.10 Caso o custo global estimado do objeto licitado tenha sido decomposto em seus respectivos custos unitários por meio de Planilha de Custos e Formação de Preços elaborada pela Administração, o licitante classificado em primeiro lugar será convocado para apresentar Planilha por ele elaborada, com os respectivos valores adequados ao valor final da sua proposta, sob pena de não aceitação da proposta.
12.12 Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da proposta. A planilha poderá́ ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde que não haja majoração do preço.
12.12.1 O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a substância das propostas;
12.12.2 Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não cabível esse regime.
12.13 Caso o Termo de Referência exija a apresentação de amostra, o licitante classificado em primeiro lugar deverá apresentá-la, conforme disciplinado no Termo de Referência, sob pena de não aceitação da proposta.
12.14 Por meio de mensagem no sistema, será divulgado o local e horário de realização do procedimento para a avaliação das amostras, cuja presença será facultada a todos os interessados, incluindo os demais licitantes.
12.15 Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no sistema.
12.16 No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem justificativa aceita pelo Pregoeiro, ou havendo entrega de amostra fora das especificações previstas neste Edital, a proposta do licitante será recusada.
12.17 Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classificado não for(em) aceita(s), o Pregoeiro analisará a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo segundo classificado. Seguir-se-á com a verificação da(s) amostra(s) e, assim, sucessivamente, até a verificação de uma que atenda às especificações constantes no Termo de Referência. 
13 [bookmark: _Toc122606109]DA FASE DE HABILITAÇÃO
13.1 Os documentos necessários e suficientes para demonstrar a capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação, serão exigidos para fins de habilitação, nos termos dos arts. 62 a 70 da Lei nº 14.133, de 2021, conforme descrito abaixo:

13.1.1. – HABILITAÇÃO JURÍDICA:
a) [bookmark: _Ref115800561]Pessoa física: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força de lei, tenha validade para fins de identificação em todo o território nacional;
b) Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 
c) Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor; 
d) Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade identificada como empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores;
e) Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil, publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde se localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como sua sede, conforme Instrução Normativa DREI/ME n.º 77, de 18 de março de 2020.
f) Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores;
g) [bookmark: _Int_ySfCXwr4]Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz

13.1.2 – REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas - CNPJ;
b) Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, mediante apresentação de Certidão de Dívida ativa da União, Quitação de Tributos e Contribuições Federais, expedido pela Secretaria da Receita Federal do domicilio ou sede da licitante, ou outra forma equivalente admitida pela legislação pátria vigente;
c) Prova de regularidade para a Fazenda Estadual, mediante apresentação de Certidão de Regularidade Fiscal, expedida pela Secretaria da Fazenda do Estado do domicilio ou sede da licitante, ou outra forma equivalente admitida pela legislação pátria vigente;
d) Prova de regularidade com a Fazenda Municipal, mediante apresentação de Certidão de Regularidade Fiscal, expedida pela Secretaria Municipal da Fazenda do domicilio ou sede da licitante, ou outra forma equivalente admitida pela legislação pátria vigente;
e) Prova de Regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço – FGTS.
f) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT.

13.1.3. – COMPROVAÇÃO DA QUALIFICAÇÃO ECONÔMICA FINANCEIRA:
a) Certidão negativa de insolvência civil expedida pelo distribuidor do domicílio ou sede do licitante, caso se trate de pessoa física, desde que admitida a sua participação na licitação (art. 5º, inciso II, alínea “c”, da Instrução Normativa Seges/ME nº 116, de 2021), ou de sociedade simples; 
b) Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor - Lei nº 14.133, de 2021, art. 69, caput, inciso II);
13.1.3.1 As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as exigências da habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 65, §1º).
13.1.3.2 Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações contábeis limitar-se-ão ao último exercício no caso de a pessoa jurídica ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 69, §6º).
13.1.4. – COMPROVAÇÃO DE QUALIFICAÇÃO TÉCNICA:
1. Atestado (s) de Capacidade Técnica emitido por entidade de direito público ou privado, comprovando que a empresa licitante fornece ou já forneceu produtos compatíveis com o objeto do presente certame, indicando a qualidade do atendimento, cumprimento de prazos e demais condições do objeto fornecido.
1. Deverá ser anexado junto com a PROPOSTA DE PREÇO, CATÁLOGO OU FOLDER em português ou com tradução do texto para a língua portuguesa com informações que permitam identificar as características técnicas do produto ofertado.
b.1) Deverá ser identificado no documento a qual item se refere, conforme ordem numérica de acordo com os itens ganhos.
b.2) A critério da administração a sessão poderá ser suspensa para que a comissão juntamente com o Departamento requisitante, analise os documentos, sendo assim, a sessão só será retomada para fase de lances após a análise dos documentos supracitados.

13.1.5. – OUTRAS DOCUMENTAÇÕES A SEREM APRESENTADAS:

a) Declaração Unificada conforme modelo. (ANEXO 03).

13.1.5.1 Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser apresentados em original, por cópia ou por meio digital.
13.1.5.2 Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser substituídos por registro cadastral emitido por órgão ou entidade pública, desde que o registro tenha sido feito em obediência ao disposto na Lei nº 14.133/2021.
13.1.5.3 Será verificado se o licitante apresentou declaração de que atende aos requisitos de habilitação, e o declarante responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei (art. 63, I, da Lei nº 14.133/2021). 
13.2 Será verificado se o licitante apresentou no sistema, sob pena de inabilitação, a declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas.
13.3 O licitante deverá apresentar, sob pena de desclassificação, declaração de que suas propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas.
13.4 A habilitação será verificada por meio dos documentos exigidos no item 13.1. e seguintes.
13.4.5 Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade do documento digital ou quando a lei expressamente o exigir. (IN nº 3/2018, art. 4º, §1º, e art. 6º, §4º).
13.5 É de responsabilidade do licitante conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no Sicaf (caso esse seja exigido) e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. (IN nº 3/2018, art. 7º, caput).
13.5.5 A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento da habilitação. (IN nº 3/2018, art. 7º, parágrafo único).
13.6 A verificação pelo pregoeiro, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades emissores de certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação.
13.6.5 [bookmark: _Ref114663151]Os documentos exigidos para habilitação, serão enviados por meio do sistema, em formato digital, no prazo de 02 (duas horas), prorrogável por igual período, contado da solicitação do pregoeiro.
13.6.6 Na hipótese de a fase de habilitação anteceder a fase de apresentação de propostas e lances, os licitantes encaminharão, por meio do sistema, simultaneamente os documentos de habilitação e a proposta com o preço ou o percentual de desconto, observado o disposto no § 1º do art. 36 e no § 1º do art. 39 da Instrução Normativa SEGES nº 73, de 30 de setembro de 2022.
13.7 A verificação dos documentos habilitatorios somente será feita em relação ao licitante vencedor.
13.7.5 Os documentos relativos à regularidade fiscal somente serão exigidos, em qualquer caso, em momento posterior ao julgamento das propostas, e apenas do licitante mais bem classificado.
13.7.6 Respeitada a exceção do subitem anterior, relativa à regularidade fiscal, quando a fase de habilitação anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, a verificação ou exigência do presente subitem ocorrerá em relação a todos os licitantes.
13.8 Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para (Lei 14.133/21, art. 64, e IN 73/2022, art. 39, §4º):
13.8.5 complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes e desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame; e
13.8.6 atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das propostas;
13.9 [bookmark: _Ref114670319]Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de contratação ou pregoeiro poderá sanar erros ou falhas, que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão fundamentada, registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eﬁcácia para fins de habilitação e classificação.
13.10 [bookmark: _Ref114665528]Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o pregoeiro examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma proposta que atenda ao presente edital, observado o prazo disposto no subitem 13.9.
13.11 [bookmark: _Ref114665515]Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação do licitante cuja proposta atenda ao edital de licitação, após concluídos os procedimentos de que trata o subitem anterior.
13.12 A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e das empresas de pequeno porte somente será exigida para efeito de contratação, e não como condição para participação na licitação (art. 4º do Decreto nº 8.538/2015).
13.13 Quando a fase de habilitação anteceder a de julgamento e já tiver sido encerrada, não caberá exclusão de licitante por motivo relacionado à habilitação, salvo em razão de fatos supervenientes ou só conhecidos após o julgamento.

14 [bookmark: _Toc122606110]DOS RECURSOS
14.1 A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou inabilitação de licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 165 da Lei nº 14.133, de 2021.
14.2 O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura da ata.
14.3 Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de habilitação ou inabilitação do licitante:
14.3.1 a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão;
14.3.2 o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação ou de lavratura da ata de habilitação ou inabilitação;
14.3.3 na hipótese de adoção da inversão de fases prevista no § 1º do art. 17 da Lei nº 14.133, de 2021, o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação da ata de julgamento.
14.4 Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema.
14.5 O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, a qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, encaminhar recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos.
14.6 Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos. 
14.7 O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 3 (três) dias úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição do recurso, assegurada a vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses.
14.8 O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 
14.9 O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento. 
14.10 Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados no sítio eletrônico www.itaguaje.pr.gov.br.

15 [bookmark: _Toc122606111]DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES
15.1 Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa: 
15.1.1 [bookmark: _Ref114668085][bookmark: _Hlk114652595]deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer documento que tenha sido solicitado pelo/a pregoeiro/a durante o certame;
15.1.2 [bookmark: _Ref114668108]Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a proposta em especial quando:
15.1.2.1 não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação; 
15.1.2.2 recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível; 
15.1.2.3 pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou 
15.1.2.4 deixar de apresentar amostra;
15.1.2.5 apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital; 
15.1.3 [bookmark: _Ref114668139]não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;
15.1.3.1 recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou a aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração;
15.1.4 [bookmark: _Ref114668249]apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa durante a licitação
15.1.5 [bookmark: _Ref114668245]fraudar a licitação
15.1.6 [bookmark: _Ref114668247]comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial quando:
15.1.6.1 agir em conluio ou em desconformidade com a lei; 
15.1.6.2 induzir deliberadamente a erro no julgamento; 
15.1.6.3 apresentar amostra falsificada ou deteriorada; 
15.1.7 [bookmark: _Ref114668251]praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação
15.1.8 [bookmark: _Ref114668252]praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013.

15.2 Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal: 
15.2.1 advertência; 
15.2.2 multa;
15.2.3 impedimento de licitar e contratar e
15.2.4 declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade.
15.3 Na aplicação das sanções serão considerados:
15.3.1 a natureza e a gravidade da infração cometida.
15.3.2 as peculiaridades do caso concreto
15.3.3 as circunstâncias agravantes ou atenuantes
15.3.4 os danos que dela provierem para a Administração Pública
15.3.5 a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos órgãos de controle.
15.4 A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do contrato licitado, recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, a contar da comunicação oficial. 
15.4.1 [bookmark: _Hlk113876035]Para as infrações previstas nas alíneas A, B e C, do item 15.1, a multa será de 0,5% a 15% do valor do contrato licitado.
15.4.2 Para as infrações previstas nas alíneas D,E,F,G e H, do item 15.1 a multa será de 15% a 30% do valor do contrato licitado.
15.5 As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa.
15.6 Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação.
15.7 A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência das infrações administrativas relacionadas nas alíneas A, B e C, do item 15.1, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do município de Itaguajé/PR pelo prazo máximo de 3 (três) anos.
15.8 Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens nas alíneas D,E,F,G e H, do item 15.1, bem como pelas infrações administrativas previstas A, B e C, do item 15.1 que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção de impedimento de licitar e contratar, cuja duração observará o prazo previsto no art. 156, §5º, da Lei n.º 14.133/2021.
15.9 A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou em aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, descrita na alinea C, do item 15.1, caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades e à imediata perda da garantia de proposta em favor do órgão ou entidade promotora da licitação, nos termos do art. 45, §4º da IN SEGES/ME n.º 73, de 2022. 
15.10 A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de processo de responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o adjudicatário para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir. 
15.11 Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência, multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade superior, que deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos.
15.12 Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento.
15.13 O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.
15.14 A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação integral dos danos causados.

16 [bookmark: _Toc122606112]DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO
16.1 Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na aplicação da Lei nº 14.133/2021, devendo protocolar o pedido exclusivamente por meio da plataforma eletrônica utilizada para realização do certame, até 03 (três) dias úteis anteriores à data de abertura da sessão pública.
16.2 Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser encaminhados exclusivamente por meio da plataforma eletrônica, até 03 (três) dias úteis anteriores à data de abertura da sessão pública.
16.3 A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgada na própria plataforma eletrônica e no sítio eletrônico oficial do Município, no prazo de até 03 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do certame.
16.4 As impugnações e os pedidos de esclarecimento não suspendem os prazos previstos no certame, salvo quando, motivadamente, o agente de contratação entender pela necessidade de concessão de efeito suspensivo.
16.4.1 A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser devidamente motivada pelo agente de contratação nos autos do processo.
16.5 Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame, observados os prazos legais.

17 DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO
I – Os licitantes devem observar e o contratado deve observar e fazer observar, por seus fornecedores e subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto padrão de ética durante todo o processo de licitação, de contratação e de execução do objeto contratual.
Para os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes práticas:
a) ”prática corrupta”: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem com o objeto de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na execução de contrato;
b) “prática fraudulenta”: a falsidade ou omissão dos fatos, com o objeto de influenciar o processo de licitação ou de execução de contrato;
c) “prática colusiva”: esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com ou sem conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer preços em níveis artificiais e não-competitivos;
d) “prática coercitiva”: causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a execução do contrato;
e) “prática obstrutiva”: destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declarações falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de impedir materialmente a apuração de alegações de prática, atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do direito de o organismo financeiro multilateral promover inspeção.
II – Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organismo financeiro multilateral, mediante adiantamento ou reembolso, este organismo imporá sanção sobre uma empresa ou pessoa física, inclusive declarando-a inelegível, indefinidamente ou por prazo determinado, para a outorga de contratos financiados pelo organismo se, em qualquer momento, constatar o envolvimento da empresa, diretamente ou por meio de um agente, em práticas corruptas, fraudulentas, colusivas, coercitivas ou obstrutivas ao participar da licitação ou da execução um contrato financeiro pelo organismo.
III – Considerando os propósitos das cláusulas acima, o licitante vencedor, como condição para a contratação, deverá concordar e autorizar que, na hipótese de o contrato vir a ser financiado, em parte ou integralmente, por organismo financeiro multilateral, mediante adiantamento ou reembolso, permitirá que o organismo financeiro e/ou pessoas por ele formalmente indicadas possam inspecionar o local de execução do contrato e todos os documentos, contas e registros relacionados à licitação e à execução do contrato.

18 [bookmark: _Toc122606113]DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
18.1 Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico.
18.2 Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário, pelo Pregoeiro.
18.3 Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o horário de Brasília - DF.
18.4 A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação.
18.5 As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação. 
18.6 Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório.
18.7 Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Administração.
18.8 O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse público.
18.9 Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital.
18.10 O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no endereço eletrônico http://www.itaguaje.pr.gov.br/em “Portal da Transparência”.
18.11 Quaisquer informações e esclarecimentos relativos a esta licitação serão prestados pelo Pregoeiro, na Prefeitura Municipal de Itaguajé, Setor de Licitação, Avenida Governador Lupion. nº 605, Centro, no Município de Itaguajé, Estado do Paraná, de Segunda a Sexta feira, das 08:00 às 11:30 e das 13:00 às 17:00 horas, ou pelo e-mail: licitacao@itaguaje.pr.gov.br
18.12 Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:
ANEXO 01 - Termo de Referência
                        Apêndice do Anexo I – Estudo Técnico Preliminar
ANEXO 02 – MODELO DE PROPOSTA COMERCIAL FINAL (LICITANTE VENCEDOR) 

ANEXO 03 – MODELO DE DECLARAÇÃO UNIFICADA
ANEXO 04 – TERMO DE MINUTA DO CONTRATO OU ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

Itaguajé/PR, 26  de maio de 2026.
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ANEXO I 

TERMO DE REFERÊNCIA

1 – OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS VISANDO FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE MOBILIÁRIO DE ESCRITÓRIO, EQUIPAMENTOS, ELETRODOMÉSTICO E EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA PARA ATENDER AS NECESSIDADES DAS SECRETARIAS MUNICIPAIS. 
1.1 – DETALHAMENTO DO OBJETO
 LOTE 1
Valor Máximo do Lote: 7.346,25 (sete mil, trezentos e quarenta e seis reais e vinte e cinco centavos)

	Item
	Especificação
	Código CATMAT
	Unidade
	Quant.
	Valor Máx. Unit. (R$)
	Valor Máx. Total. (R$)

	1
	BEBEDOURO INDUSTRIAL CAPACIDADE 25 LITROS – EM INÓX – 02 TORNEIRAS 01 GELADA E 01 NATURAL – COM FILTRO - Reservatório: Fabricado em polietileno Serpentina: Interna, em aço inox 304. Aparador/cuba: Em aço inox 430 - Gás utilizado: R134A (Ecológico) SELO DO INMETRO, voltagem 110V
	610437
	Unid
	5
	1.469,25
	7.346,25



LOTE 2
Valor Máximo do Lote: 12.203,76 (doze mil, duzentos e três reais e setenta e seis centavos)

	Item
	Especificação
	Código CATMAT
	Unidade
	Quant.
	Valor Máx. Unit. (R$)
	Valor Máx. Total. (R$)

	1
	BEBEDOURO INDUSTRIAL CAPACIDADE 100 LITROS – EM INÓX – 03 TORNEIRAS 02 GELADA E 01 NATURAL – COM FILTRO - Reservatório: Fabricado em polietileno Serpentina: Interna, em aço inox 304. Aparador/cuba: Em aço inox 430 - Gás utilizado: R134A (Ecológico) SELO DO INMETRO, voltagem 110V
	619006
	Unid
	6
	2.033,96
	12.203,76



LOTE 3
Valor Máximo do Lote: 23.741,85 (vinte e três mil, setecentos e quarenta e um reais e oitenta e cinco centavos)

	Item
	Especificação
	Código CATMAT
	Unidade
	Quant.
	Valor Máx. Unit. (R$)
	Valor Máx. Total. (R$)

	1
	Freezer horizontal com capacidade líquida total de 534 litros, função refrigerador e congelador, 2 (duas) portas, sistema de degelo manual, controle de temperatura externo e painel externo para operação. Possui potência de 160W, voltagem 110V, consumo aproximado de 72,1 kWh/mês e classificação de eficiência energética “A”. Produto na cor branca, certificado e homologado pelo Inmetro sob nº 005219/2016, com peso de 68 kg (69 kg com embalagem). Dimensões do produto: 147,3 cm de largura, 96 cm de altura e 78 cm de profundidade; dimensões com embalagem: 150,8 cm de largura, 97,3 cm de altura e 80 cm de profundidade
	627990
	Unid
	5
	4.748,37
	23.741,85



LOTE 4
Valor Máximo do Lote: 10.151,32 (dez mil, cento e cinquenta e um reais e trinta e dois centavos)

	Item
	Especificação
	Código CATMAT
	Unidade
	Quant.
	Valor Máx. Unit. (R$)
	Valor Máx. Total. (R$)

	1
	Geladeira/Refrigerador duplex com 2 (duas) portas, sistema de degelo Frost Free, capacidade líquida total de 333 litros, sendo 260 litros no refrigerador e 73 litros no freezer, na cor branca. Possui temperatura mínima de -18ºC, 4 níveis de ajuste de temperatura e compartimentos internos compostos por 8 prateleiras, cesto, gaveta e 2 prateleiras no freezer, com regulagem de altura. Utiliza tecnologia de refrigeração com gás R600a, potência de 155W, eficiência energética classe A voltagem 127V, tomada 10A e consumo aproximado de 23,3 kWh/mês. Fabricado em material metálico, certificado e homologado pelo Inmetro sob nº 005218/2016. Peso de 58,5 kg (60,5 kg com embalagem). Dimensões do produto: 62,2 cm de largura, 170,5 cm de altura e 71,7 cm de profundidade; dimensões com embalagem: 65,2 cm de largura, 173,8 cm de altura e 75,2 cm de profundidade.
	478514
	Unid
	4
	2.537,83
	10.151,32



LOTE 5
Valor Máximo do Lote: 14.049,68 (quatorze mil e quarenta e nove reais e sessenta e oito centavos)

	Item
	Especificação
	Código CATMAT
	Unidade
	Quant.
	Valor Máx. Unit. (R$)
	Valor Máx. Total. (R$)

	1
	Geladeira/Refrigerador duplex com 2 (duas) portas, sistema de degelo Frost Free, capacidade líquida total de 455 litros, sendo 354 litros no refrigerador e 101 litros no freezer, na cor branca. Possui temperatura mínima de -18ºC, 5 níveis de ajuste de temperatura, compartimentos internos do tipo Espaço Flex, Espaço Extra-Frio e gavetão para frutas e legumes. Utiliza tecnologia de refrigeração com gás R600a, potência de 130 W, eficiência energética classe A voltagem 127V, tomada 10A e consumo aproximado de 26,9 kWh/mês. Fabricado em material metálico, certificado e homologado pelo Inmetro sob nº 05218/2016. Peso de 76 kg (78 kg com embalagem). Dimensões do produto: 70,2 cm de largura, 186,8 cm de altura e 72 cm de profundidade; dimensões com embalagem: 75,8 cm de largura, 191,1 cm de altura e 75,5 cm de profundidade.
	445216
	Unid
	4
	3.512,42
	14.049,68



LOTE 6
Valor Máximo do Lote: 2.443,70 (dois mil, quatrocentos e quarenta e três reais e setenta centavos)

	Item
	Especificação
	Código CATMAT
	Unidade
	Quant.
	Valor Máx. Unit. (R$)
	Valor Máx. Total. (R$)

	1
	Frigobar 124L Tipo de Degelo Manual Quantidade de Portas 1 Capacidade Líquida Total 124L Cor Branco Gavetas 1 Temperatura 0°C a 10°C Compartimentos Internos Prateleiras de vidro, Prateleira para garrafas PET, Porta latas, Gaveta Tecnologia de Refrigeração Compressor Prateleiras 3 Eficiência Energética A, Voltagem 127v.
	334163
	Unid
	2
	1.221,85
	2.443,70



LOTE 7
Valor Máximo do Lote: 6.736,92 (seis mil, setecentos e trinta e seis reais e noventa e dois centavos)

	Item
	Especificação
	Código CATMAT
	Unidade
	Quant.
	Valor Máx. Unit. (R$)
	Valor Máx. Total. (R$)

	1
	Fogão com 4 (quatro) bocas, alimentação a gás GLP, sistema de gás conversível, acendimento automático e mesa lisa com acabamento em aço inox. Possui 2 queimadores semirrápidos de 1,7 kW, 1 queimador família de 2,0 kW e 1 queimador mega chama de 2,5 kW, grades deslizantes e botões removíveis. Conta com forno simples com capacidade de 60 litros, temperatura variando de 190°C a 290°C, porta fixa com vidro fixo e mecanismo de segurança com válvula corta-gás. Dispõe de 4 pés, potência total de 9,9 kW, voltagem bivolt, tomada 10A e consumo aproximado de 0,096 kWh. Fabricado em aço inox, na cor branca, certificado e homologado pelo Inmetro sob nº 003 843/2018. Peso de 25,8 kg (28,7 kg com embalagem). Dimensões do produto: 52,8 cm de largura, 96 cm de altura e 64,2 cm de profundidade; dimensões com embalagem: 53 cm de largura, 97,6 cm de altura e 65 cm de profundidade.
	452320
	Unid
	6
	1.122,82
	6.736,92



LOTE 8
Valor Máximo do Lote: 3.977,10 (três mil, novecentos e setenta e sete reais e dez centavos)

	Item
	Especificação
	Código CATMAT
	Unidade
	Quant.
	Valor Máx. Unit. (R$)
	Valor Máx. Total. (R$)

	1
	Forno micro-ondas com capacidade total de 36 litros, na cor branco e cinza, potência de 1600W, frequência de 60Hz, eficiência energética classe A e voltagem 110V. Possui prato giratório com diâmetro de 31,5 cm. Produto certificado e homologado pelo Inmetro sob nº 006479/2022. Peso de 15 kg (15,2 kg com embalagem). Dimensões do produto: 52 cm de largura, 32,5 cm de altura e 41,9 cm de profundidade; dimensões com embalagem: 55 cm de largura, 34,5 cm de altura e 45 cm de profundidade.
	344161
	Unid
	5
	795,42
	3.977,10



LOTE 9
Valor Máximo do Lote: 7.035,04 (sete mil e trinta e cinco reais e quatro centavos)

	Item
	Especificação
	Código CATMAT
	Unidade
	Quant.
	Valor Máx. Unit. (R$)
	Valor Máx. Total. (R$)

	1
	FORNO REFRATÁRIO A GÁS Forno industrial refratário a gás, com capacidade aproximada de 243 litros, destinado ao preparo de alimentos diversos, dotado de câmara interna com dimensões aproximadas de 95 cm de largura, 95 cm de profundidade e 27 cm de altura. Equipamento com estrutura externa em aço inoxidável, resistente à corrosão, e estrutura interna em aço carbono, com sistema de isolamento térmico em lã de vidro, proporcionando maior eficiência energética e conservação do calor. Deve possuir base interna em pedra refratária, com capacidade de retenção e distribuição uniforme de calor, garantindo melhor qualidade no preparo dos alimentos. Sistema de aquecimento por queimadores a gás, com acendimento por meio de gaveta removível, proporcionando maior segurança na operação. Deve conter regulagem de entrada de ar para controle da chama. Câmara interna equipada com, no mínimo, três níveis de apoio para grades, permitindo ajuste de altura conforme a necessidade de uso. Porta frontal com visor em vidro resistente a altas temperaturas, com sistema de abertura tipo guilhotina, permitindo abertura total, e mecanismo com contrapeso para facilitar o manuseio, com possibilidade de instalação em ambos os lados. O equipamento deve possuir termômetro integrado para controle da temperatura interna. Consumo máximo de gás aproximado de 1,34 kg/h, Dimensões externas aproximadas: altura de 1,20 m, largura de 1,07 m e profundidade de 0,96 m.
	290951
	Unid
	4
	1.758,76
	7.035,04



LOTE 10
Valor Máximo do Lote: 8.547,80 (oito mil, quinhentos e quarenta e sete reais e oitenta centavos)

	Item
	Especificação
	Código CATMAT
	Unidade
	Quant.
	Valor Máx. Unit. (R$)
	Valor Máx. Total. (R$)

	1
	Climatizador de ar na cor branca com cinza, com capacidade de reservatório nominal e útil de 125 litros, destinado exclusivamente à função frio. Opera em ciclo frio, fase monofásica, frequência de 60Hz, voltagem 127V (110V), corrente elétrica de 1,65A e potência de 400W, com consumo aproximado de 400W. Possui vazão de ar de 10.000 m³/h, controle manual de direcionamento de ar vertical (cima/baixo) e automático horizontal (direita/esquerda), sem controle remoto. Produto classificado na NCM 84796000, código EAN 7898461977459. Peso líquido de 23,9 kg e peso bruto de 28 kg. Dimensões: 80,1 cm de largura, 138,7 cm de altura e 53,1 cm de profundidade.
	454101
	Unid
	5
	1.709,56
	8.547,80



LOTE 11
Valor Máximo do Lote: 8.018,50 (oito mil e dezoito reais e cinquenta centavos)

	Item
	Especificação
	Código CATMAT
	Unidade
	Quant.
	Valor Máx. Unit. (R$)
	Valor Máx. Total. (R$)

	1
	LAVADORA DE ALTA PRESSÃO, Lavadora de alta pressão elétrica, destinada à limpeza de superfícies diversas, com alimentação em 127V. Equipamento com vazão mínima de 420 L/h e pressão de trabalho mínima de 80 bar, podendo atingir pressão máxima de até 138 bar. Deve possuir cabo elétrico com comprimento mínimo de 5 metros, garantindo maior alcance operacional. Acompanha mangueira de alta pressão com comprimento mínimo de 7,5 metros, reforçada com trama de aço, proporcionando maior resistência e durabilidade. O equipamento deve ser fornecido com os seguintes acessórios mínimos: Pistola de alta pressão com sistema de engate rápido; Tubeira em material resistente (preferencialmente inox) com extensão aproximada de 420 mm;  Bico tipo leque;  Sistema de engate rápido para conexões;  Dimensões aproximadas: 547 x 317 x 840 mm (CxLxA), com peso aproximado de 22 kg.
	609023
	Unid
	5
	1.603,70
	8.018,50



LOTE 12
Valor Máximo do Lote: 21.102,40 (vinte e um mil, cento e dois reais e quarenta centavos)

	Item
	Especificação
	Código CATMAT
	Unidade
	Quant.
	Valor Máx. Unit. (R$)
	Valor Máx. Total. (R$)

	1
	Arquivo de Aço com 4 Gavetas - Arquivo com 4 gavetas, confeccionado em chapa de aço 24 (0,60 mm) laminada. Parte superior em chapa 24 (0,60 mm). - Gavetas deslizantes por TRILHO TELESCÓPICO - Porta etiquetas estampado em cada gaveta. - Fechadura cilíndrica tipo Yale com fechamento simultâneo das gavetas. - Tratamento anticorrosivo. - Comporta até 50 pastas (ou 35 kg) por gaveta. - Profundidade do arquivo: 69 cm.
	361371
	Unid
	20
	1.055,12
	21.102,40



LOTE 13
Valor Máximo do Lote: 6.491,56 (seis mil, quatrocentos e noventa e um reais e cinquenta e seis centavos)

	Item
	Especificação
	Código CATMAT
	Unidade
	Quant.
	Valor Máx. Unit. (R$)
	Valor Máx. Total. (R$)

	1
	Armário tipo roupeiro/colmeia, com estrutura em aço, formato retangular, destinado ao uso em ambientes administrativos, escritórios ou vestiários. Fabricado em chapa de aço com acabamento em pintura eletrostática na escala de brilho semi-fosco, proporcionando maior resistência e durabilidade. Possui aproximadamente 179,5 cm de altura, 138 cm de largura e 32 cm de profundidade, contendo 20 compartimentos individuais com portas de abrir tipo bater. As portas possuem puxadores externos e dobradiças metálicas, garantindo resistência ao uso contínuo. O móvel dispõe de 04 pés confeccionados em polipropileno, com regulagem para nivelamento em diferentes tipos de piso. Cada compartimento deve suportar carga mínima de 20 kg. Produto de fabricação nacional, acompanhado de manual de montagem e kit de ferragens para instalação.
	629424
	Unid
	4
	1.622,89
	6.491,56



LOTE 14
Valor Máximo do Lote: 31.468,58 (trinta e um mil, quatrocentos e sessenta e oito reais e cinquenta e oito centavos)

	Item
	Especificação
	Código CATMAT
	Unidade
	Quant.
	Valor Máx. Unit. (R$)
	Valor Máx. Total. (R$)

	1
	ARMÁRIO DE AÇO – 02 PORTAS DE ABRIR – CHAPA 24 – Quantidade de prateleiras: 4 (1 fixa, 3 ajustáveis) – Quantidade de portas: 2 – Chapa das prateleiras: #24 (0,60mm) – Chapa das travas: #18 (0,90 mm) – Dimensões (ALP): 1.980 x1.200 X 400 cm – Pintura: Epóxi eletrostática – Capacidade: 35 kg por prateleira
	230467
	Unid
	26
	1.210,33
	31.468,58



LOTE 15
Valor Máximo do Lote: 15.228,00 (quinze mil, duzentos e vinte e oito reais)

	Item
	Especificação
	Código CATMAT
	Unidade
	Quant.
	Valor Máx. Unit. (R$)
	Valor Máx. Total. (R$)

	1
	Cadeira fixa tipo ISO, empalhável, Estrutura confeccionada em tubo de aço oblongo 16 x 30 mm, com espessura mínima de 1,20 mm, possuindo pintura epóxi eletrostática a pó, garantindo resistência à corrosão e maior durabilidade. Assento e encosto anatômicos fabricados em polipropileno de alta resistência, proporcionando conforto, fácil higienização e manutenção. Dimensões aproximadas: 81 cm de altura, 56 cm de largura e 48 cm de profundidade, com peso aproximado de 4,2 kg por unidade. Capacidade de suporte de até 120 kg, distribuídos uniformemente. Permite empilhamento de até 08 (oito) unidades, facilitando armazenamento e organização do espaço. Cor preta. Produto adequado para uso contínuo em ambientes corporativos e institucionais.
	632223
	Unid
	80
	190,35
	15.228,00



LOTE 16
Valor Máximo do Lote: 37.405,60 (trinta e sete mil, quatrocentos e cinco reais e sessenta centavos)

	Item
	Especificação
	Código CATMAT
	Unidade
	Quant.
	Valor Máx. Unit. (R$)
	Valor Máx. Total. (R$)

	1
	Cadeira Longarina Cromada 3 Lugares com Estofado Preto Cadeira tipo longarina com base fixa; Base fixa em formato de "Y" em aço cromado com quatro sapatas; Encosto com estrutura em aço perfurado e estofamento revestido em couro PU; Assento com estrutura em aço perfurado e estofamento revestido em couro PU; Braço em aço cromado com formato anatômico; Dimensões: 173cmx62cmx74cm; Encosto com 50cm de largura x 43cm de altura; Cada assento com 40cm de profundidade x 50cm de largura; Altura do assento ao chão: 35cm; Espessura do assento/encosto: 1.2mm; Espessura dos braços/pernas: 1.2mm; Espessura da base da longarina: 1.8mm Peso máximo recomendado: 150kg por assento.
	452701
	Unid
	40
	935,14
	37.405,60



LOTE 17
Valor Máximo do Lote: 34.665,00 (trinta e quatro mil, seiscentos e sessenta e cinco reais)

	Item
	Especificação
	Código CATMAT
	Unidade
	Quant.
	Valor Máx. Unit. (R$)
	Valor Máx. Total. (R$)

	1
	Cadeira Presidente Estofada com braços sem apoio de cabeça. ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS: Rodízio de PU: Constituído de duas roldanas circulares, na dimensão de 55 mm de diâmetro, fabricadas em sua região central em poliamida (PA) e em sua banda de rodagem em poliuretano (PU). Base Diretor: Constituída com cinco pás de apoio para fixação dos rodízios e uma furação central conificada para acoplamento da coluna a gás, obtendo um diâmetro na ordem de 680 mm. As pás de apoio são fabricadas em chapa de aço carbono, conformadas pelo processo de estampagem e travadas por soldagem MIG, formando um perfil de secção 26 x 26,5 mm. O anel central é fabricado em tubo de aço carbono, onde as pás são fixadas a este pelo processo de soldagem MIG. A base recebe uma proteção de preparação de superfície metálica em nanocerâmica, e revestimento eletroestático epóxi em pó, que garante proteção e maior vida útil ao produto. O conjunto recebe uma blindagem, montada por cliques de fixação, com a função de proteção e acabamento, além de possuir uma blindagem telescópica para a coluna a gás, ambas fabricadas em polipropileno. Coluna a Gás constituída de um corpo cilíndrico denominado câmara, fabricado em aço carbono na medida externa de 50 mm, conformado em uma de suas extremidades pelo processo de conificação para perfeita fixação na base. A coluna é classe 4 e possui curso de 123 mm. Mecanismo: Fabricado em aço com corpo predominantemente desenvolvido em chapas de 2,65 mm de espessura. O mecanismo recebe uma proteção de preparação de superfície metálica e revestimento eletroestático epóxi em pó, que garante proteção e maior vida útil ao produto. O mesmo possui uma blindagem de polipropileno com acabamento superficial texturizado para impedir o acesso do usuário nas partes móveis do mecanismo. Possui duas alavancas localizadas no lado direito, uma que trava e destrava o movimento de reclinação do encosto, e a outra que comanda o acionamento da coluna a gás, para regulagem de altura da cadeira. O mecanismo possui o seguinte recurso: - Movimento de reclinação do encosto com possibilidade de travamento em qualquer posição. Assento Conjunto constituído por compensado multilaminado de madeira com 15 mm de espessura. Possui porcas garra inseridas nos pontos de montagem da madeira. Na estrutura do assento é fixada uma almofada de espuma flexível à base de poliuretano (PU), fabricada pelo processo de injeção sob pressão. Esta almofada possui densidade controlada de 55 kg/m³, podendo ocorrer variações na ordem de +/- 10%, e espessura média de 40 mm. O conjunto é revestido com tecido pelo processo de tapeçamento. Suas dimensões são aproximadamente 508 mm de largura e 447 mm de profundidade, apresentando em suas extremidades cantos arredondados. O assento ainda possui uma blindagem plástica fabricada pelo processo de injeção em polipropileno. Braço Regulável: Apoio de braço com regulagem de altura, que se dá pelo pressionamento de um botão na parte frontal do apoio de braço. Possui 70 mm de curso para a regulagem de altura, dispostos em oito posições definidas. Suas medidas são de aproximadamente 78 mm de largura e 227 mm de profundidade. A alma do apoio de braço é fabricada em chapa de aço com 6,35 mm de espessura e os demais componentes são fabricados em polipropileno. A tampa superior pode ser fabricada em termoplástico denominado poliuretano (PU) ou em termoplástico denominado polipropileno (PP). O encosto é constituído por uma moldura que é fabricada em ABS, enquanto a estrutura do encosto é fabricada em polipropileno, reforçado com fibra de vidro. Possui dimensões aproximadas de 459 mm de largura por 389 mm de altura. superfície de contato com o usuário é composta por um revestimento atrelado a uma almofada de espuma flexível. Esta almofada possui densidade controlada de 33 kg/m³, podendo ocorrer variações na ordem de +/- 10%, e espessura média de 20 mm. A lâmina que liga o encosto ao assento é fabricada em chapa de aço com 6,35 mm de espessura com vinco central para uma maior resistência. Possui apoio lombar regulável fabricado em uma mistura de polipropileno e EVA. Este apoio é posicionado atrás da superfície de contato com o usuário, e permite um ajuste na altura em nove posições distintas que percorrem um curso de 40 mm. As dimensões de apoio lombar são de aproximadamente 256 mm de comprimento e 77 mm de altura. Obrigatório apresentar seguintes documentos sob pena de desclassificação: Catálogo técnico do produto, nos quais necessariamente constarão imagens e desenhos com cotas, comprovando que o item ofertado faz parte de sua linha de fabricação. Esta condição será de extrema relevância para a avaliação do mesmo, assim como os seguintes fatores: conformidade com as especificações, características técnicas e certificados de conformidade apresentados, qualidade, durabilidade, acabamento, estética, ergonomia e funcionalidade O Laudo técnico ou declaração de conformidade à NR-17 (Ergonomia); Certificado ou laudo de conformidade com a ABNT NBR 13962 (Móveis para Escritório – Cadeiras); Garantia mínima de 12 (doze) meses: cor preta
	390178
	Unid
	30
	1.155,50
	34.665,00



LOTE 18
Valor Máximo do Lote: 24.413,07 (vinte e quatro mil, quatrocentos e treze reais e sete centavos)

	Item
	Especificação
	Código CATMAT
	Unidade
	Quant.
	Valor Máx. Unit. (R$)
	Valor Máx. Total. (R$)

	1
	Cadeira Diretor fixa 4 pés com braço. Dimensões aproximadas: Altura total: 1,05 cm Largura do assento: 49 cm Profundidade do assento: 49 cm Altura do encosto: 48 cm Largura do encosto: 46 cm Peso da cadeira: 8 kg Encosto e assento: Estrutura interna em madeira compensada anatômica de alta resistência Estofamento: Espuma injetada de alta densidade para maior conforto e durabilidade Base: Estrutura fixa com pés palito em aço reforçado Sapatas: Antiderrapantes para evitar deslizamentos e proteger o piso. Revestimento couro sintético ou tecido O Laudo técnico ou declaração de conformidade à NR-17 (Ergonomia); Certificado ou laudo de conformidade com a ABNT NBR 13962 (Móveis para Escritório – Cadeiras); Garantia mínima de 12 (doze) meses: cor preta
	632021
	Unid
	29
	841,83
	24.413,07



LOTE 19
Valor Máximo do Lote: 43.150,80 (quarenta e três mil, cento e cinquenta reais e oitenta centavos)

	Item
	Especificação
	Código CATMAT
	Unidade
	Quant.
	Valor Máx. Unit. (R$)
	Valor Máx. Total. (R$)

	1
	Cadeira Presidente Estofada com braços e apoio de cabeça. ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS: Rodízio de PU: Constituído de duas roldanas circulares, na dimensão de 55 mm de diâmetro, fabricadas em sua região central em poliamida (PA) e em sua banda de rodagem em poliuretano (PU). Base Diretor: Constituída com cinco pás de apoio para fixação dos rodízios e uma furação central conificada para acoplamento da coluna a gás, obtendo um diâmetro na ordem de 680 mm. As pás de apoio são fabricadas em chapa de aço carbono, conformadas pelo processo de estampagem e travadas por soldagem MIG, formando um perfil de secção 26 x 26,5 mm. nel central é fabricado em tubo de aço carbono, onde as pás são fixadas a este pelo processo de soldagem MIG. A base recebe uma proteção de preparação de superfície metálica em nanocerâmica, e revestimento eletroestático epóxi em pó, que garante proteção e maior vida útil ao produto. O conjunto recebe uma blindagem, montada por cliques de fixação, com a função de proteção e acabamento, além de possuir uma blindagem telescópica para a coluna a gás, ambas fabricadas em polipropileno. Coluna a Gás constituída de um corpo cilíndrico denominado câmara, fabricado em aço carbono na medida externa de 50 mm, conformado em uma de suas extremidades pelo processo de conificação para perfeita fixação na base. A coluna é classe 4 e possui curso de 123 mm. Mecanismo: Fabricado em aço com corpo predominantemente desenvolvido em chapas de 2,65 mm de espessura. O mecanismo recebe uma proteção de preparação de superfície metálica e revestimento eletroestático epóxi em pó, que garante proteção e maior vida útil ao produto. O mesmo possui uma blindagem de polipropileno com acabamento superficial texturizado para impedir o acesso do usuário nas partes móveis do mecanismo. Possui duas alavancas localizadas no lado direito, uma que trava e destrava o movimento de reclinação do encosto, e a outra que comanda o acionamento da coluna a gás, para regulagem de altura da cadeira. O mecanismo possui o seguinte recurso: - Movimento de reclinação do encosto com possibilidade de travamento em qualquer posição. Assento Conjunto constituído por compensado multilaminado de madeira com 15 mm de espessura. Possui porcas garra inseridas nos pontos de montagem da madeira. Na estrutura do assento é fixada uma almofada de espuma flexível à base de poliuretano (PU), fabricada pelo processo de injeção sob pressão. Esta almofada possui densidade controlada de 55 kg/m³, podendo ocorrer variações na ordem de +/- 10%, e espessura média de 40 mm. O conjunto é revestido com tecido pelo processo de tapeçamento. Suas dimensões são aproximadamente 508 mm de largura e 447 mm de profundidade, apresentando em suas extremidades cantos arredondados. O assento ainda possui uma blindagem plástica fabricada pelo processo de injeção em polipropileno. Braço Regulável: Apoio de braço com regulagem de altura, que se dá pelo pressionamento de um botão na parte frontal do apoio de braço. Possui 70 mm de curso para a regulagem de altura, dispostos em oito posições definidas. Suas medidas são de aproximadamente 78 mm de largura e 227 mm de profundidade. A alma do apoio de braço é fabricada em chapa de aço com 6,35 mm de espessura e os demais componentes são fabricados em polipropileno. A tampa superior pode ser fabricada em termoplástico denominado poliuretano (PU) ou em termoplástico denominado polipropileno (PP). O encosto é constituído por uma moldura que é fabricada em ABS, enquanto a estrutura do encosto é fabricada em polipropileno, reforçado com fibra de vidro. Possui dimensões aproximadas de 459 mm de largura por 389 mm de altura. superfície de contato com o usuário é composta por um revestimento atrelado a uma almofada de espuma flexível. Esta almofada possui densidade controlada de 33 kg/m³, podendo ocorrer variações na ordem de +/- 10%, e espessura média de 20 mm. A lâmina que liga o encosto ao assento é fabricada em chapa de aço com 6,35 mm de espessura com vinco central para uma maior resistência. Possui apoio lombar regulável fabricado em uma mistura de polipropileno e EVA. Este apoio é posicionado atrás da superfície de contato com o usuário, e permite um ajuste na altura em nove posições distintas que percorrem um curso de 40 mm. As dimensões de apoio lombar são de aproximadamente 256 mm de comprimento e 77 mm de altura. O apoio de cabeça é fabricado em poliamida reforçada com fibra de vidro, através do processo de injeção. superfície de contato com o usuário é composta por um revestimento atrelado a uma almofada de espuma flexível. Esta almofada possui densidade controlada de 28 kg/m³, podendo ocorrer variações na ordem de +/- 10%, e espessura média de 20 mm. regulagem de angulação de até 130°, de altura abrangendo uma faixa aproximada de 70 mm e de avanço abrangendo uma faixa aproximada de 50 mm, permitindo que sejam realizados diferentes ajustes de acordo com o biótipo do usuário. Suas dimensões são de aproximadamente 170 mm de altura e 300 mm de largura. Obrigatório apresentar seguintes documentos sob pena de desclassificação: Catálogo técnico do produto, nos quais necessariamente constarão imagens e desenhos com cotas, comprovando que o item ofertado faz parte de sua linha de fabricação. Esta condição será de extrema relevância para a avaliação do mesmo, assim como os seguintes fatores: conformidade com as especificações, características técnicas e certificados de conformidade apresentados, qualidade, durabilidade, acabamento, estética, ergonomia e funcionalidade. O Laudo técnico ou declaração de conformidade à NR-17 (Ergonomia); Certificado ou laudo de conformidade com a ABNT NBR 13962 (Móveis para Escritório – Cadeiras); Garantia mínima de 12 (doze) meses.
	391078
	Unid
	30
	1.438,36
	43.150,80



LOTE 20
Valor Máximo do Lote: 26.499,40 (vinte e seis mil, quatrocentos e noventa e nove reais e quarenta centavos)

	Item
	Especificação
	Código CATMAT
	Unidade
	Quant.
	Valor Máx. Unit. (R$)
	Valor Máx. Total. (R$)

	1
	Mesa Angular Pé Painel com gaveteiro duas gavetas e painel divisor 1600x1600x600x740mm Tampo em formato angular, sendo confeccionado em chapa de MDP (Médium Density Particleboard), com partículas selecionadas de madeira de reflorestamento, aglutinadas e consolidadas com resina sintética e termo estabilizadas sob pressão, com 25mm de espessura, revestido, em ambas as faces, com filme termo prensado melamínico, com espessura mínima de 0,2mm. O contorno do tampo é encabeçado com borda PVC (Polyvinyl chloride) 2,5mm, colada a quente pelo sistema holt-melt, sendo a mesma com raio de 2,5 mm conforme a norma da ABNT. Painéis laterais confeccionados em chapa de MDP (Médium Density Particleboard), com partículas selecionadas de madeira de reflorestamento, aglutinadas e consolidadas com resina sintética e termo estabilizadas sob pressão, com 25mm de espessura, revestido, em ambas as faces, com filme termo prensado melamínico, com espessura mínima de 0,2mm. O contorno dos painéis é encabeçado com borda PVC (Polyvinyl chloride) 0,45mm, colada a quente pelo sistema holt-melt. Painel Frontal confeccionado em chapa de MDP (Médium Density Particleboard), com partículas selecionadas de madeira de reflorestamento, aglutinadas e consolidadas com resina sintética e termo estabilizadas sob pressão, com 18mm de espessura, revestido, em ambas as faces, com filme termo prensado melamínico, com espessura mínima de 0,2mm. O painel frontal é encabeçado nos topos aparentes com borda PVC (Polyvinyl chloride) 0,45mm, colada a quente pelo sistema holt-melt. A coluna de canto em chapa de aço carbono fina frio 1.2mm SAE1008 sendo em seu comprimento dobrada de forma sextavada, com abertura interna para passagem de cabeamento, em sua parte central sendo utilizada uma tampa em chapa de aço fina frio 0,75mm SAE1008, a mesma podendo ser sacável. Estrutura unida por meio de solda MIG. Todas as partes metálicas recebem um pré-tratamento por um processo de banho contendo desengraxante a base de soda para a retirada num total dos óleos do aço, logo passa por um enxague e refinador e um banho de fosfato de zinco, assim sendo enxaguado em duas imersões e 01 R$ 2.420,00 R$ 2.420,00 secado para a pintura eletrostática a pó com camada de 120 micras, e curada em estufa a 200ºC. Entre o tampo e os painéis laterais são colocados os distanciadores em termoplástico PSAI (poliestireno de alto impacto) injetado com acabamento grafite, com medida de 80x25x10mm, o mesmo será utilizado entre o tampo e painel lateral para o auxílio de passagem de cabeamento. Sistema de fixação (montagem) é feita através de bucha metálica em zamac com rosca milimétrica M6 com acabamento zincada amarela a mesma sendo totalmente impregnada nas peças e parafuso minifix em zamac com rosca milimétrica M6 com acabamento zincado branco, com conjunto do tambor minifix Ø15mm produzido em injeção em zamac e acabamento zincado branco, sendo assim formando um conjunto para uma montagem e desmontagem da mesma sem danificar o produto. Conjunto de bucha e sapata niveladora em polipropileno injetado e haste metálica com regulagem através de rosca 5/16”, aplicados nos painéis laterais e coluna de canto, cuja função para contornar eventuais desníveis de piso. Gaveteiro Suspenso 2 Gavetas Corpo do gaveteiro é composto por (02 laterais, 01 costa, 02 travessas superior e 01 travessa inferior) todas as peças confeccionadas em chapa de MDP (Médium Density Particleboard), com partículas selecionadas de madeira de reflorestamento, aglutinadas e consolidadas com resina sintética e termo estabilizadas sob pressão, com 18mm de espessura, revestido, em ambas as faces, com filme termo prensado melamínico, com espessura mínima de 0,2mm. As bordas aparentes são encabeçadas com borda PVC (Polyvinyl chloride) 0,45mm, colada a quente pelo sistema holt-melt. Frentes de gaveta confeccionada em chapa de MDP (Médium Density Particleboard), com partículas selecionadas de madeira de reflorestamento, aglutinadas e consolidadas com resina sintética e termo estabilizadas sob pressão, com 18mm de espessura, revestido, em ambas as faces, com filme termo prensado melamínico, com espessura mínima de 0,2mm. O contorno da gaveta é encabeçado com borda PVC (Polyvinyl chloride) 1mm, colada a quente pelo sistema holt-melt. O gaveteiro é composto por 2 frentes de gavetas sendo uma delas com fechadura frontal para travamento simultâneo das gavetas. A rotação 180º da chave aciona a barra em alumínio conduzida por guias em aço, com pinos para travamento simultâneo das gavetas. Acompanham 02 chaves (principal e reserva) com corpos escamoteáveis (dobráveis) com acabamento niquelado e capa plástica. Corpo da gaveta (02 laterais e 01 costa) todas as peças confeccionadas em chapa de MDP (Médium Density Particleboard), com partículas selecionadas de madeira de reflorestamento, aglutinadas e consolidadas com resina sintética e termo estabilizadas sob pressão, com 15mm de espessura, revestido, em ambas as faces, com filme termo prensado melamínico, com espessura mínima de 0,2mm. As bordas aparentes são encabeçadas com borda PVC (Polyvinyl chloride) 0,45mm, colada a quente pelo sistema holt-melt. Fundo do corpo das gavetas em HDF 3mm (High Density Fiberboard) painel de fibras de madeira de alta densidade, também feito de fibras de madeira compactadas com resina, sendo o mesmo revestido em uma face. O corpo da gaveta é apoiado e fixado na parte inferior das mesmas por trilho telescópico em aço estampado, zinco eletrolítico branco com roldanas e esferas de aço, abertura da gaveta com total acesso a profundidade, com capacidade de até 15 Kg cada gaveta. A abertura das gavetas é feita lateralmente por vão que há entre as frentes das gavetas e a caixa do gaveteiro com um sistema de pega lateral para abertura da gaveta, EOS (easy opening system) que consiste num perfil extrusado em termoplástico de alta resistência PVC, o mesmo é fixado nas laterais do gaveteiro por meio de pinos em termoplástico para um acabamento mais limpo e seguro. A montagem entre as peças é realizada por meio de acessórios internos, como cavilha plástica e parafusos ocultos pelo sistema minifix. O mesmo é fixado nas mesas através de parafusos para maior segurança. Apresentar os seguintes documentos sob pena de desclassificação: Atendimento à NR-17 (Ergonomia), Conformidade com a ABNT NBR 13966 (móveis para escritório), Declaração de garantia mínima de 12 (doze) meses: COR PRETA.
	637682
	Unid
	20
	1.324,97
	26.499,40



LOTE 21
Valor Máximo do Lote: 24.947,00 (vinte e quatro mil, novecentos e quarenta e sete reais)

	Item
	Especificação
	Código CATMAT
	Unidade
	Quant.
	Valor Máx. Unit. (R$)
	Valor Máx. Total. (R$)

	1
	Mesa Retangular Pé Painel 1600X700X740 com Gaveteiro Suspenso 2 Gavetas Tampo confeccionado em chapa de MDP (Médium Density Particleboard), com partículas selecionadas de madeirade reflorestamento, aglutinadas e consolidadas com resinasintética e termo estabilizadas sob pressão, com 25mm de espessura, revestido, em ambas as faces, com filme termo prensado melamínico, com espessura mínima de 0,2mm. O contorno do tampo é encabeçado com borda PVC (Polyvinyl chloride) 2,5mm, colada a quente pelo sistema holt-melt, sendo a mesma com raio de 2,5 mm conforme a norma da ABNT. Painéis laterais confeccionados em chapa de MDP (Médium Density Particleboard), com partículas selecionadas de madeirade reflorestamento, aglutinadas e consolidadas com resinasintética e termoestabilizadas sob pressão,com 25mm de espessura, revestido, em ambas as faces, com filme termo prensado melamínico, com espessura mínima de 0,2mm. O contorno dos painéis é encabeçado com bordaPVC (Polyvinyl chloride)0,45mm, colada a quente pelo sistema holt- melt. Painel Frontal confeccionado em chapa de MDP (Médium Density Particleboard), com partículas selecionadas de madeira de reflorestamento, aglutinadas e consolidadas com resina sintética e termo estabilizadas sob pressão, com 18mm de espessura, revestido, em ambas as faces, com filme termo prensado melamínico, com espessura mínima de 0,2mm. O painel frontal é encabeçado nos topos aparentes com borda PVC (Polyvinyl chloride) 0,45mm, colada a quente pelo sistema holt-melt. Distanciadores em termoplástico PSAI (poliestireno de alto impacto)injetado com acabamento grafite, com medida de 80x25x10mm, o mesmo será utilizado entreo tampo e painel lateralpara o auxílio de passagem de cabeamento. Sistemade fixação (montagem) é feita atravésde bucha metálicaem zamac com rosca milimétrica M6 com acabamento zincada amarela a mesma sendo totalmente impregnada nas peças e parafuso minifix em zamac com rosca milimétrica M6 com acabamento zincado branco, com conjunto do tambor minifix Ø15mm produzido em injeção em zamac e acabamento zincado branco, sendo assim formando um conjunto para uma montagem e desmontagem da mesma sem danificar o produto. Conjuntode bucha e sapata niveladora em polipropileno injetadoe haste metálica com regulagem através de rosca 5/16”, aplicado nos painéis laterais, cuja função para contornar eventuais desníveis de piso. Gaveteiro Suspenso 2 Gavetas Corpo do gaveteiro é composto por (02 laterais, 01 costa, 02 travessas superior e 01 travessa inferior) todas as peças confeccionadas em chapa de MDP (Médium Density Particleboard), com partículas selecionadas de madeira de reflorestamento, aglutinadas e consolidadas com resina sintética e termo estabilizadas sob pressão, com 18mm de espessura, revestido, em ambas as faces, com filme termo prensado melamínico, com espessura mínima de 0,2mm. As bordas aparentes são encabeçadas com borda PVC (Polyvinyl chloride) 0,45mm, colada a quente pelo sistema holt01 R$ 1.390,00 R$ 1.390,00 melt. Frentes de gaveta confeccionada em chapa de MDP (Médium Density Particleboard), com partículas selecionadas de madeira de reflorestamento, aglutinadas e consolidadas com resina sintética e termo estabilizadas sob pressão, com 18mm de espessura, revestido, em ambas as faces, com filme termo prensado melamínico, com espessura mínima de 0,2mm. O contorno da gaveta é encabeçado com borda PVC (Polyvinyl chloride) 1mm, colada a quente pelo sistema holt-melt. O gaveteiro é composto por 2 frentes de gavetas sendo uma delas com fechadura frontal para travamento simultâneo das gavetas. A rotação 180º da chave aciona a barra em alumínio conduzida por guias em aço, com pinos para travamento simultâneo das gavetas. Acompanham 02 chaves (principal e reserva) com corpos escamoteáveis (dobráveis) com acabamento niquelado e capa plástica. Corpo da gaveta (02 laterais e 01 costa) todas as peças confeccionadas em chapa de MDP (Médium Density Particleboard), com partículas selecionadas de madeira de reflorestamento, aglutinadas e consolidadas com resina sintética e termo estabilizadas sob pressão, com 15mm de espessura, revestido, em ambas as faces, com filme termo prensado melamínico, com espessura mínima de 0,2mm. As bordas aparentes são encabeçadas com borda PVC (Polyvinyl chloride) 0,45mm, colada a quente pelo sistema holt-melt. Fundo do corpo das gavetas em HDF 3mm (High Density Fiberboard) painel de fibras de madeira de alta densidade, também feito de fibras de madeira compactadas com resina, sendo o mesmo revestido em uma face. O corpo da gaveta é apoiado e fixado na parte inferior das mesmas por trilho telescópico em aço estampado, zinco eletrolítico branco com roldanas e esferas de aço, abertura da gaveta com total acesso a profundidade, com capacidade de até 15 Kg cada gaveta. A abertura das gavetas é feita lateralmente por vão que há entre as frentes das gavetas e a caixa do gaveteiro com um sistema de pega lateral para abertura da gaveta, EOS (easy opening system) que consiste num perfil extrusado em termoplástico de alta resistência PVC, o mesmo é fixado nas laterais do gaveteiro por meio de pinos em termoplástico para um acabamento mais limpo e seguro. A montagem entre as peças é realizada por meio de acessórios internos, como cavilha plástica e parafusos ocultos pelo sistema minifix. O mesmo é fixado nas mesas através de parafusos para maior segurança Apresentar os seguintes documentos sob pena de desclassificação: Apresentar os seguintes documentos sob pena de desclassificação: Atendimento à NR-17 (Ergonomia), Conformidade com a ABNT NBR 13966 (móveis para escritório), Declaração de garantia mínima de 12 (doze) meses
	468461
	Unid
	20
	1.247,35
	24.947,00



LOTE 22
Valor Máximo do Lote: 21.716,80 (vinte e um mil, setecentos e dezesseis reais e oitenta centavos)

	Item
	Especificação
	Código CATMAT
	Unidade
	Quant.
	Valor Máx. Unit. (R$)
	Valor Máx. Total. (R$)

	1
	Mesa reta para escritório, medindo 80 cm de largura, 74 cm de altura e 60 cm de profundidade, destinada ao uso administrativo e corporativo. O tampo deverá ser confeccionado em BP, com espessura mínima de 15 mm, contendo acabamento em perfil de PVC nas bordas, proporcionando resistência e facilidade de limpeza. As saias deverão ser produzidas em BP, com espessura mínima de 15 mm, apresentando acabamento uniforme e discreto. Os pés deverão ser fabricados em aço de alta resistência, com acabamento central em BP, dotados de niveladores de altura que permitam ajuste e estabilidade em diferentes tipos de piso. Cor cinza
	485441
	Unid
	80
	271,46
	21.716,80



LOTE 23
Valor Máximo do Lote: 4.163,00 (quatro mil, cento e sessenta e três reais)

	Item
	Especificação
	Código CATMAT
	Unidade
	Quant.
	Valor Máx. Unit. (R$)
	Valor Máx. Total. (R$)

	1
	Mesa na cor preta, fabricada em polipropileno, proporcionando resistência, durabilidade e fácil higienização. Possui 70 cm de comprimento, 70 cm de largura e 70 cm de altura, oferecendo dimensão adequada para diferentes ambientes. A distância entre as pernas é de 70,5 cm, garantindo estabilidade durante o uso. Apresenta laterais com medidas de 34 x 3 cm e tampo composto por 4 partes de 15 x 15 cm. O peso aproximado do produto é de 3,85 kg (±40 g)
	354608
	Unid
	50
	83,26
	4.163,00



LOTE 24
Valor Máximo do Lote: 14.866,00 (quatorze mil, oitocentos e sessenta e seis reais)

	Item
	Especificação
	Código CATMAT
	Unidade
	Quant.
	Valor Máx. Unit. (R$)
	Valor Máx. Total. (R$)

	1
	Cadeira sem braços, na cor preta, fabricada em polipropileno com aditivos anti-UV, do tipo monobloco, proporcionando resistência, durabilidade e fácil higienização. Possui altura total de 86 cm, sendo 48 cm de altura do encosto e 45 cm de altura do assento, oferecendo conforto e ergonomia ao usuário. Apresenta largura total de 39 cm e profundidade de 40 cm, garantindo boa estabilidade durante o uso. Suporta capacidade de carga de até 182 kg e permite empilhamento de até 30 peças, facilitando o armazenamento e transporte. O peso aproximado do produto é de 2,5 kg
	485383
	Unid
	200
	74,33
	14.866,00



LOTE 25
Valor Máximo do Lote: 56.543,00 (cinquenta e seis mil, quinhentos e quarenta e três reais)

	Item
	Especificação
	Código CATMAT
	Unidade
	Quant.
	Valor Máx. Unit. (R$)
	Valor Máx. Total. (R$)

	1
	CONJUNTO MESA ESCOLAR COM CADEIRA: Conjunto escolar composto por mesa e cadeira, destinado ao uso em ambientes educacionais. A mesa deverá possuir tampo em MDF com espessura mínima de 18 mm, acabamento com fita de borda em PVC, porta-livros em polipropileno e estrutura confeccionada em aço com espessura mínima de 1,20 mm, com pintura eletrostática a pó, garantindo maior resistência e durabilidade. Deverá conter pés com ponteiras antiderrapantes. Dimensões aproximadas da mesa: 0,74 m de altura, 0,45 m de largura e 0,60 m de comprimento. A cadeira deverá possuir assento e encosto em polipropileno de alta resistência, estrutura em aço com espessura mínima de 1,50 mm, com pintura eletrostática a pó, e pés com ponteiras antiderrapantes. Dimensões aproximadas: 0,86 m de altura total e 0,45 m de altura do assento. Produto adequado para uso contínuo em ambiente escolar, devendo apresentar resistência, estabilidade e acabamento uniforme.
	468919
	Unid
	100
	565,43
	56.543,00



LOTE 26
Valor Máximo do Lote: 14.129,15 (quatorze mil, cento e vinte e nove reais e quinze centavos)

	Item
	Especificação
	Código CATMAT
	Unidade
	Quant.
	Valor Máx. Unit. (R$)
	Valor Máx. Total. (R$)

	1
	SSD CAPACIDADE: 240GB formato: 2,5 pol interface: sata rev. 3.0 (6gb/s) - compatível com a versão anterior sata rev. 2.0 (3gb/s) flash nand: tlc consumo de energia: 0,195w inativo / 0,279w média / 0,642w (max) meitura / 1,535w (ma?) gravação temperatura de armazenagem: -40°c a 85°c temperatura de operação: 0°c a 70°c vibração em operação: 2,17g pico (7-800hz) total bytes gravados (tbw): 40tb mtbf (vida útil): 1 milh?o de horas desempenho: transferência de dados (atto): até 500mb/s para leitura ? 350mb/s para gravação
	439348
	Unid
	35
	403,69
	14.129,15



LOTE 27
Valor Máximo do Lote: 9.520,70 (nove mil, quinhentos e vinte reais e setenta centavos)

	Item
	Especificação
	Código CATMAT
	Unidade
	Quant.
	Valor Máx. Unit. (R$)
	Valor Máx. Total. (R$)

	1
	KIT TECLADO E MOUSE. teclado conexão: usb 2.0 -tipo de teclado: padrão - abnt2 / com fio compatibilidade: windows7, me, 2000, xp, vista e nt- 1000dpi (responde rápido aos comandos) mousebotão de rolamento para fácil navegação na internete documentos. - Resolução de 3200 dpi? - precisão ótica sobre várias superfícies - 2.0 usb interface
	628626
	Unid
	70
	136,01
	9.520,70



LOTE 28
Valor Máximo do Lote: 5.229,30 (cinco mil, duzentos e vinte e nove reais e trinta centavos)

	Item
	Especificação
	Código CATMAT
	Unidade
	Quant.
	Valor Máx. Unit. (R$)
	Valor Máx. Total. (R$)

	1
	HD EXTERNO 1 TERA CARACTERÍSTICAS •	linha= expansion •	modelo= portable •	capacidade1 tb •	tecnologia interna=hdd •	interfaces usb 3.0 •	aplicações pc/notebook •	localização = externo •	tipo de disco externo hdd •	dados do cache64 MB
	397354
	Unid
	15
	348,62
	5.229,30



LOTE 29
Valor Máximo do Lote: 4.210,00 (quatro mil, duzentos e dez reais)

	Item
	Especificação
	Código CATMAT
	Unidade
	Quant.
	Valor Máx. Unit. (R$)
	Valor Máx. Total. (R$)

	1
	PEN DRIVE 32G ESPECIFICAÇÕES: - USB: 3.0 -LEVA TEUS ARQUIVOS A TODAS PARTES - CAPACIDADE: 32GB - GUARDA FOTOS, MÚSICA, VÍDEOS... - DESIGN ELEGANTE - PEQUENO E MUITO LIGEIRO   GARANTIA  3 MESES DE GARANTIA
	612258
	Unid
	100
	42,10
	4.210,00



LOTE 30
Valor Máximo do Lote: 4.492,14 (quatro mil, quatrocentos e noventa e dois reais e quatorze centavos)

	Item
	Especificação
	Código CATMAT
	Unidade
	Quant.
	Valor Máx. Unit. (R$)
	Valor Máx. Total. (R$)

	1
	Nobreak com potência mínima de 600 VA / 300 W, destinado à proteção e alimentação temporária de equipamentos eletrônicos. Equipamento com tensão de entrada e saída monovolt de 120 V, frequência de 60 Hz e fator de potência de 0,5. Deve operar com faixa de variação de tensão de entrada entre 96 V e 149 V, com regulação de saída de ±10% em rede e ±5% em modo bateria, e tempo de transferência inferior a 8 ms. Possui forma de onda semissenoidal, mínimo de 4 tomadas de saída no padrão NBR 14136 (10 A) e bateria interna selada de 12 V com capacidade mínima de 7 Ah. O equipamento deve possuir sistema de proteção elétrica com múltiplos níveis de proteção e função de religamento automático após o retorno da energia. Apresenta dimensões aproximadas de 124 x 214 x 269 mm, peso aproximado de 4,866 kg e temperatura de operação entre 0 °C e 40 °C.
	395552
	Unid
	6
	748,69
	4.492,14



LOTE 31
Valor Máximo do Lote: 437.363,85 (quatrocentos e trinta e sete mil, trezentos e sessenta e três reais e oitenta e cinco centavos)

	Item
	Especificação
	Código CATMAT
	Unidade
	Quant.
	Valor Máx. Unit. (R$)
	Valor Máx. Total. (R$)

	1
	NOTEBOOK COM AS SEGUINTE CARACTERISTICAS: PROCESSADOR: INTEL CORE I5 DE 10ª GERAÇÃO OU SUPERIOR, OU PROCESSADOR EQUIVALENTE EM DESEMPENHO, COM NO MÍNIMO 4 NÚCLEOS FÍSICOS E CACHE DE NO MÍNIMO 8 MB, MEMÓRIA RAM: 16 GB DDR4 (MÍNIMO), EXPANSÍVEL OU NÃO, COM SLOT LIVRE PARA UPGRADE OPCIONAL, ARMAZENAMENTO: SSD COM CAPACIDADE MÍNIMA DE 500 GB, PADRÃO M.2 PCIE, TELA: LED, TAMANHO MÍNIMO DE 15,6 POLEGADAS, RESOLUÇÃO FULL HD (1920X1080), IPS E ANTIRREFLEXO, PLACA DE VÍDEO: INTEGRADA, COMPATÍVEL COM O PROCESSADOR, PORTAS E SLOTS: PORTA USB-C 3.2 GEN 1, PORTA USB-A 3.2 GEN 1, PORTA USB-A 2.0, PORTA HDMI, ENTRADA/SAÍDA COMBINADA PARA FONE DE OUVIDO E MICROFONE, OU ENTRADAS INDEPENDENTES EQUIVALENTES, LEITOR DE CARTÃO SD, CONECTIVIDADE SEM FIO: WI-FI 802.11AC OU SUPERIOR, BLUETOOTH 5.0 OU SUPERIOR, ÁUDIO: DOIS ALTO-FALANTES INTEGRADOS COM TECNOLOGIA DE APRIMORAMENTO DE SOM (EX.: DOLBY AUDIO), MICROFONE INTEGRADO, TECLADO E APONTAMENTO: TECLADO ABNT2, TOUCHPAD, SISTEMA OPERACIONAL: MICROSOFT WINDOWS 11 PRO EM PORTUGUÊS, COM LICENÇA ORIGINAL DE USO PERPÉTUA, BATERIA: RECARREGÁVEL, COM AUTONOMIA MÍNIMA DE 4 HORAS EM USO NORMAL; CARREGADOR COMPATÍVEL COM A POTÊNCIA DO EQUIPAMENTO, CÂMERA: INTEGRADA HD 720P OU SUPERIOR, DIMENSÕES E PESO: COMPATÍVEIS COM TELA DE 15,6 POLEGADAS, PESO APROXIMADO ATÉ 2,0 KG SEM EMBALAGEM. ITENS INCLUSOS: NOTEBOOK E CARREGADOR ORIGINAL (NA EMBALAGEM DO FABRICANTE)
	613702
	Unid
	95
	4.603,83
	437.363,85



LOTE 32
Valor Máximo do Lote: 57.384,54 (cinquenta e sete mil, trezentos e oitenta e quatro reais e cinquenta e quatro centavos)

	Item
	Especificação
	Código CATMAT
	Unidade
	Quant.
	Valor Máx. Unit. (R$)
	Valor Máx. Total. (R$)

	1
	COMPUTADOR COMPLETO PROCESSADOR : CORE I5 10400 10ª GERAÇÃO / N° DE NU CLEOS DE CPU: 6 N° DE THREADS DE CPU: 12 CLOCK : 2.9GHZ A 4.3GHZ TDP / TDP PADRA O: 65W LGA1200 / SISTEMA OPERACIONAL: WINDOWS 11 PRO 64- BIT MEMÓRIA RAM : 8GB DDR4 3200MHZ (1X8GB) TIPO DO MO DULO: UDIMM ARMAZENAMENTO CAPACIDADE: 512GB SSD FORMATO: M.2 2280 INTERFACE: PCIE GEN3 X4 NVME VELOCIDADE DE LEITURA: ATE 1700MB/S VELOCIDADE DE GRAVAÇA O: ATE 1300MB/S CAPACIDADE: 512GB PLACA MÃE COMPATÍVEL MEMO RIA 2 X DDR4 U-DIMM - SUPORTA ATE 64 GB (32 GB SINGLE DIMM CAPACITY) DUAL CHANNEL MEMORY ARCHITECTURE SUPPORT FOR EXTREME MEMORY PROFILE (XMP) MEMORY MODULES A UDIO - A UDIO HD 7.1 CANAIS (REALTEK ALC897 AUDIO CODEC) VI DEO : 1 X HDMI, RESOLUÇA O MA XIMA 4096X2160@60 HZ* 1 X DVI-D, RESOLUÇA O MA XIMA 1920X1200@60HZ 1 X D-SUB (VGA), RESOLUÇA O MA XIMA 1920X1200@60 HZ - SUPORTA HDCP 2.2 COM DVI-D E PORTAS HDMI (HDCP 2.3 READY COM REDE : GIGABIT LAN 10/100/1000 MB/S SUPORTA EFICIENCIA DE ENERGIA ETHERNET 802.3AZ CONECTORES DO PAINEL TRASEIRO : 1 X PORTA DE TECLADO PS/2 1 X PORTA DE MOUSE PS/2 1 X PORTA D-SUB 1 X PORTA DVI-D 1 X PORTA HDMI 4 X PORTAS USB 2.0 (SUPORTA PROTEÇA O CONTRA ESD) 2 X PORTAS USB 3.2 GEN1 (SUPORTA PROTEÇA O CONTRA ESD) 1 X PORTA DE REDE RJ-45 COM LED (LED DE ACESSO E LED DE VELOCIDADE) -CONECTORES DE A UDIO HD: ENTRADA DE LINHA / ALTOFALANTE FRONTAL / MICROFONE MICRO ATX FORM FACTOR; 22.6CM X 18.8CM / VI DEO INTEGRADO GABINETE DESKTOP PAINEL PRETO TEXTURIZADO A UDIO FRONTAL HD PORTAS USB: 2 X 2.0 DIMENSO ES DO GABINETE (AXLXP): 360X177X355MM FONTES DE ALIMENTAÇA O COMPATI VEIS: PADRA O ATX PESO BRUTO DO PRODUTO: 4.9KG * *COM EMBALAGEM E ACESSO RIOS CONTEU DO DA EMBALAGEM 1 X CABO DE FORÇA PADRA O NBR 14136 1 X MANUAL DE INSTRUÇA O TECLADO E MOUSE USB. - CAIXA DE SOM MONITOR - TAMANHO 19,5” - TIPO DE TELA: LED TN - BRILHO: 200 CD/M² - RESOLUÇA O MA XIMA: 1366 X 768 - CONTRASTE ESTA TICO: 600:1 - SUPORTE DE CORES: 16,7 - PIXEL PITCH: 0,3177 X 0,3070 MM - TEMPO DE RESPOSTA: 2MS - REVESTIMENTO DE TELA: ANTI - GLARE (3H) - FREQUE NCIA: H: 30 - 61 KHZ / V: 56 - 75 HZ - A NGULO DE VISA O 90° / 65° LI QUIDO (SEM BASE) 2,0 KG - SUPORTE DE PAREDE (VESA): 75 X 75 MM ENTRADAS/SAI DAS: - D-SUB – HDMI - CONFIGURADO INSTALADO PRONTO PARA USO
	480498
	Unid
	18
	3.188,03
	57.384,54



LOTE 33
Valor Máximo do Lote: 20.524,20 (vinte mil, quinhentos e vinte e quatro reais e vinte centavos)

	Item
	Especificação
	Código CATMAT
	Unidade
	Quant.
	Valor Máx. Unit. (R$)
	Valor Máx. Total. (R$)

	1
	IMPRESORRA COLORIDA CARACTERISTICA TECNICA: Impressão, cópia, digitalização e envio de fax, Desempenho de Impressão, Velocidade de impressão: até 35 ppm (páginas por minuto) em preto e colorido (ISO, A4), Primeira página impressa: 9,1 segundos para preto e 10 segundos para colorido, Resolução de impressão: até 600 x 600 dpi; até 38.400 x 600 dpi com tecnologia HP ImageREt 2400, Ciclo mensal recomendado: 750 a 4.000 páginas, Ciclo de trabalho mensal máximo: até 50.000 páginas. Manuseio de Papel: Bandeja de entrada 1: capacidade para 250 folhas, Bandeja de entrada 2: capacidade para 100 folhas, Bandeja de saída: capacidade para 150 folhas, Bandeja de entrada opcional: até 550 folhas, Impressão duplex automática (frente e verso), Tamanhos de mídia suportados: A4, Carta, Legal, envelopes e postais, Peso do papel suportado: 60 a 200 g/m². CDW. Digitalização: Tipo de scanner: Flatbed e Alimentador Automático de Documentos (ADF) de 50 folhas, Resolução de digitalização: até 1.200 x 1.200 dpi (óptica) e até 1.200 x 1.200 dpi (hardware), Velocidade de digitalização: até 46 ipm (imagens por minuto) em duplex (preto e branco); até 37 ipm em duplex (colorido), Formatos de arquivo suportados: PDF, JPG, TIFF, BMP, RTF, TXT, PNG, Digitalização para e-mail, USB e pasta de rede. Cópia: Velocidade de cópia: até 35 cpm (cópias por minuto) em preto e colorido, Resolução de cópia: até 600 x 600 dpi (preto e colorido), Redução/ampliação: de 25% a 400%, Funções adicionais: cópia de ID, colação, ajuste de brilho, seleção de bandeja, margem de encadernação. Conectividade: USB 2.0 de alta velocidade, Ethernet 10/100/1000 (Gigabit), Wi-Fi 802.11ac (dual-band), Wi-Fi Direct para impressão móvel, Bluetooth Low Energy (BLE).
	634804
	Unid
	5
	4.104,84
	20.524,20



LOTE 34
Valor Máximo do Lote: 50.408,10 (cinquenta mil, quatrocentos e oito reais e dez centavos)

	Item
	Especificação
	Código CATMAT
	Unidade
	Quant.
	Valor Máx. Unit. (R$)
	Valor Máx. Total. (R$)

	1
	Impressora multifuncional laser monocromática, com funções de impressão, cópia, digitalização e fax, utilizando tecnologia laser monocromática. Deve possuir velocidade mínima de 40 páginas por minuto (A4), tempo para a primeira página de até 7 segundos, impressão frente e verso automática (duplex) e resolução mínima de 600 x 600 dpi, com aprimoramento até 1200 x 1200 dpi. O equipamento deve ter ciclo de trabalho mensal mínimo de 75.000 páginas, com volume recomendado entre 750 e 4.000 páginas, memória mínima de 512 MB e processador adequado para uso em rede. Deve contar com conectividade USB, rede Gigabit Ethernet 10/100/1000, Wi-Fi, Wi-Fi Direct e compatibilidade com impressão móvel (AirPrint, Mopria ou equivalente). Deve possuir bandeja multipropósito com capacidade mínima de 100 folhas, bandeja principal de 250 folhas, saída de 150 folhas e alimentador automático de documentos (ADF) com capacidade mínima de 50 folhas. Compatível com papéis A4, A5, A6, B5, Ofício, envelopes (DL, C5 ou equivalente) e tamanhos personalizados. O scanner deve ser do tipo mesa plana com ADF, resolução óptica mínima de 1200 x 1200 dpi, digitalização duplex automática e velocidade de até 29 ppm em preto e 20 ppm em colorido, com suporte aos formatos PDF, JPG/JPEG e TIFF, e envio para e-mail, pasta de rede, USB e computador. Deve possuir função de cópia com velocidade mínima de 40 cópias por minuto, resolução de até 600 x 600 dpi, ampliação/redução de 25% a 400% e até 999 cópias contínuas. Alimentação elétrica compatível com 127 V – 50/60 Hz. Inclusos: equipamento, toner inicial, cabo de alimentação, manuais e drivers. Garantia mínima de 12 meses.
	233231
	Unid
	15
	3.360,54
	50.408,10



LOTE 35
Valor Máximo do Lote: 22.166,64 (vinte e dois mil, cento e sessenta e seis reais e sessenta e quatro centavos)

	Item
	Especificação
	Código CATMAT
	Unidade
	Quant.
	Valor Máx. Unit. (R$)
	Valor Máx. Total. (R$)

	1
	SIRENE MUSICAL ESCOLAR COMPOSTO POR CENTRAL ELETRÔNICA DUPLO AMPLIFICADA E 04 CORNETAS ACÚSTICAS, destinado à sinalização de horários escolares por meio de reprodução de músicas ou avisos sonoros. A central deverá possuir potência mínima de 200 W, visor digital em LED, controle de volume com no mínimo 10 níveis de ajuste e capacidade de programação automática de até 200 horários, permitindo o cadastro de início e término de aulas, intervalos, trocas de turno, reuniões e outras atividades. O equipamento deverá possuir entrada para dispositivo USB (pen drive) e entrada para cartão de memória SD, permitindo reprodução de arquivos de áudio, além de alimentação bivolt automática (127/220 V) e bateria interna de contingência para manutenção das programações em caso de falta de energia. Deverá possuir ainda função para período de férias, ajuste para horário de verão e acionamento manual do sinal sonoro. O sistema deverá acompanhar 04 cornetas acústicas de no mínimo 50 W cada, próprias para instalação externa, com suportes de fixação, possibilitando ampla propagação sonora, com alcance estimado de 100 a 150 metros em área aberta, podendo variar conforme estrutura e Obstáculos. O conjunto deverá ser fornecido com dispositivo USB contendo músicas ou espaço para gravação, cabos e acessórios necessários para instalação, manual de instruções e garantia mínima de 12 meses
	403804
	Unid
	4
	5.541,66
	22.166,64



1.2 – O objeto desta contratação não se enquadra como sendo de bens de luxo, conforme Decreto Municipal nº 51/2023.
1.3 – A aquisição é caracterizada como comum, conforme justificativa constante do Estudo Técnico Preliminar.
1.4 – A aquisição do objeto, se dará pelo menor preço por item, visto ser uma abordagem comum baseada no princípio de buscar a proposta mais econômica para a aquisição dos produtos. 

[bookmark: _Hlk82471863]2 – DA LEI 123/2006 – MICRO E PEQUENA EMPRESA

(  X) ampla Concorrência
(    ) licitação com cota reservada para ME e EPP
(  X  ) licitação exclusiva para ME e EPP

Se a licitação for exclusiva para ME e EPP:
(   ) local
(   ) regional
(  X ) sem restrição territorial

 O lote 31 será destinado a ampla concorrência, visto que o valor encontra-se acima do limite permitido para licitação exclusiva para MPE’s, motivando a licitação ocorrer pela ampla concorrência.
Os demais lotes serão exclusivo para ME, EPP e MEI.
Justificativa que fundamenta a abertura de Procedimento Licitatório com aplicação do Benefício constante na LC nº 123/06, e Decreto Municipal nº91/2019, e Prejulgado nº 027 – TCE/PR, na forma de licitação exclusiva para participação de micro e pequenas empresas, uma  vez que o objeto a ser contratado em primeira análise apresenta indícios de ser possível tal aplicação.
Com fundamento no Inciso I do Art. 48 da Lei Complementar Municipal nº 123/2006 e Decreto Municipal nº 91/2019, deverá realizar processo licitatório destinado exclusivamente à participação de microempresas e empresas de pequeno porte nos itens de contratação cujo valor seja de até R$ 80.000,00 (oitenta mil reais), considerando o valor global a ser licitado, é possível que a licitação seja destinada apenas às MPEs.
3 – FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO
A contratação é necessária para a aquisição de móveis, equipamentos de informática e eletrodomésticos novos e a substituição dos danificados, que são essenciais para o funcionamento das atividades nas Secretarias Municipais. A ausência desses itens impacta diretamente o desempenho dos servidores, comprometendo a produtividade e, consequentemente, a qualidade dos serviços prestados à população. Além disso, a aquisição desses bens visa garantir que as atividades administrativas e operacionais continuem de forma eficiente e sem interrupções, evitando prejuízos tanto à gestão interna quanto ao atendimento dos cidadãos. A reposição dos equipamentos é fundamental para manter a infraestrutura adequada e assegurar o pleno funcionamento das Secretarias, permitindo que os servidores executem suas tarefas com as ferramentas necessárias para atingir os objetivos institucionais.
A aquisição pretendida justifica-se pela necessidade de manter a estrutura funcional e operacional da Administração Pública, garantindo os ambientes adequados de trabalho, melhor ergonomia e segurança aos servidores; eficiência no atendimento ao público; modernização dos equipamentos tecnológicos e redução de custos com manutenção de equipamentos antigos.
4 – DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA DO OBJETO E ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO
Foi realizado levantamento de mercado, que consiste na prospecção e análise das alternativas possíveis de soluções, sendo consideradas as contratações similares feitas por outros órgãos e entidades, com objetivo de identificar a existência de novas metodologias, tecnologias ou inovações que melhor atendam às necessidades da administração.
Há, no mercado, diversas empresas que fornecem os do objetos, não havendo, portanto, restrições de mercado.
Considerando o fato de se tornar inviável operacionalmente a aquisição de todos os bens de uma só vez, uma vez que a demanda não é sazonal, bem como a necessidade de contratações frequentes, a previsão de entregas de forma parcelada, a impossibilidade de definir previamente o quantitativo a ser demandado pela Administração e levando-se em conta as características do objeto a ser contratado, uma vez que, enquadra-se na categoria de bens comuns, de que trata a Lei nº 14133/2021, por possuir padrões de desempenho e características gerais e específicas usualmente encontradas no mercado entende-se que a melhor solução para a contratação, é a aquisição através da realização de processo licitatório, na modalidade Pregão Eletrônico por meio do Sistema de Registro de Preços, que se caracteriza pelo conjunto de procedimentos para registro formal de preços relativos à prestação de serviços e aquisição de bens para contratações futuras.
A licitação será regida pela modalidade PREGÃO ELETRÔNICO do tipo “MENOR PREÇO POR LOTE”, tomando como parâmetro legal:
· Lei nº. 14.133/2021, atualizada, institui normas para licitações e contratos da Administração Pública e dá outras providências;
· Lei complementar 123/2006, que institui o Estatuto Nacional de Microempresa e Empresa de Pequeno porte.
De acordo com a Lei 14.133/2021, para a aquisição de bens e serviços comuns, a modalidade a ser praticada deverá ser o Pregão, sendo a modalidade de licitação obrigatória para aquisição de bens e serviços comuns, aqueles cujos padrões de desempenho e qualidade possam ser objetivamente definidos pelo edital, por meio de especificações usuais no mercado – inciso XLI do artigo 6º da Lei 14.133/2021”.
Ainda, seguindo orientações do Tribunal de Contas do Estado do Paraná definida no Acórdão nº 2605/18 - Tribunal Pleno, no intuito de garantir o cumprimento dos princípios constitucionais que regem as modalidades licitatórias e ampliar a competitividade, transparência, publicidade e eficiência deste certame, será adotada a modalidade de PREGÃO ELETRÔNICO.
Foi adotado o formato do pregão para registro de preços por se tratar de um procedimento que proporciona atender o interesse público com celeridade e eficiência, pois durante a validade da ata de registro de preços, é possível exigir que o particular detentor da ARP celebre o contrato na medida em que a administração necessitar, pelo preço registrado em ata, de acordo com a real necessidade, proporcionando a faculdade na aquisição do objeto licitado, flexibilizando as despesas de acordo com a devida adequação aos recursos disponíveis e visto que bens e serviços comuns  cuja escolha pode ser feita tão somente com base nos preços ofertados, haja vista serem comparáveis entre si e não necessitam de avaliação minuciosa e são encontrados facilmente no mercado, como ocorre no presente processo. A adoção da modalidade de registro de preço é necessária como pressuposta da efetivação do princípio da economicidade, tendo em vista que a aquisição é estimativa, uma vez que o consumo é variável com base na demanda de cada produto/serviço. A existência de Preços Registrados não obriga a administração a contratar, facultando-se a realização de licitação específica para a aquisição pretendida, assegurada preferência ao fornecedor registrado em igualdade de condições conforme o Decreto Federal nº 11.462, de 31 de março de 2023. A ata de registro de preço possui vigência de 12 meses o que reduz a quantidade de processos licitatórios gerando economia para o município e garante uma constância no atendimento ao contribuinte.
Esta modalidade também facilita o trabalho de planejamento orçamentário das unidades, possibilitando uma melhor aplicabilidade dos recursos ao longo do exercício. No âmbito municipal o Decreto nº 52/2023 regulamenta o Registro de Preços.

5 – REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO:
5.1 – REQUISITOS INTERNOS
5.1.1 – Da execução do objeto
[bookmark: _Hlk174006968]5.1.1.1 – A entrega do objeto dar-se-á, conforme a expedição da nota de autorização de despesa, obedecendo rigorosamente às especificações constantes no Edital e seus Anexos.
5.1.1.2 – A empresa Detentora deverá efetuar a entrega dos produtos, no prazo de até 20 (vinte) dias contadas a partir da expedição da nota de autorização de despesa, sem que ocorra qualquer ônus ao Município de Itaguajé, no local a ser definido pelo departamento requisitante.
5.1.1.3 – Os produtos deverão ser entregues em condições ideais para o uso, e deverão estar em conformidade com a legislação vigente, respeitando rigorosamente as especificações contidas no Edital e seus Anexos.
5.1.1.4 – A licitante vencedora será a única responsável pela qualidade dos produtos fornecidos.

5.1.2 – Especificações para Entregas
A entrega deverá ser realizada de acordo com as quantidades e especificações contidas na Nota de Autorização de Despesa.
Os produtos  poderão ser rejeitados se estiverem em desacordo com as especificações e condições estabelecidas neste documento e na Ata de Registro de Preço, ficando a detentora obrigada a substituir e/ou reparar os itens irregulares, caso os produtos sejam entregues em desacordo com os requisitos estabelecidos pela Prefeitura, ou em quantidade inferior ao estabelecido, a empresa deverá substituí-los ou complementá-las no prazo de 05 (cinco) dias.
Caso a substituição/reparação dos produtos não ocorra no prazo determinado, estará a detentora incorrendo em atraso na entrega e sujeita à aplicação das sanções.

5.1.3 – Encargos
As despesas de transporte, tributos, frete, carregamento, descarregamento, encargos trabalhistas e previdenciários e outros custos decorrentes direta e indiretamente do fornecimento do objeto, correrão por conta exclusiva da contratada.

[bookmark: _Hlk175222968]5.1.4 – Para a presente contratação, existem requisitos mínimos para sua satisfação, tais como: 
1. A vigência da Ata de Registro de Preço será de 12 (doze) meses, podendo ser prorrogada para mais 12 meses, nos termos do Art. 84 da Lei Federal 14.133/2021;
1. Os produtos serão entregues de forma parcelada, conforme as necessidades das Secretarias Municipais;
1. O Prazo de Garantia dos produtos cotados deverá obedecer no mínimo o prazo indicado pelo fabricante.
c.1) O prazo de garantia começará a fluir a partir da entrega definitiva dos produtos.
1. Para a efetivação da contratação, a empresa vencedora deverá apresentar os documentos exigidos conforme arts. 62 a 69 da Lei 14.133/2021, e ainda, o documento de qualificação técnica, bem como, deverá ser anexado junto com a proposta de preço, CATÁLOGO OU FOLDER dos produtos.
1. Não é admitida a subcontratação do objeto contratual.

5.1.5 – Da Fiscalização
A fiscalização é de responsabilidade do servidor designado pelas Secretarias Municipais para tal função.
Será responsável o fiscal, pela fiscalização das ocorrências e as deficiências verificadas no momento da entrega dos bens, objetivando a imediata correção das irregularidades apontadas.

5.1.6 – Garantia da contratação
Não haverá exigência da garantia da contratação dos artigos 96 e seguintes da Lei nº 14.133, de 2021.

6 – MODELO DE GESTÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO/CONTRATO
[bookmark: _Hlk175341089]6.1 – A Ata de Registro de Preço e o Contrato advindo da ARP deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial.
6.2 – As comunicações entre o Município e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim.
6.3 – A execução da Ata de Registro de Preço e o contrato advindo da ARP deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou pelos respectivos substitutos.
6.3.1 – Responsáveis pela gestão e fiscalização:
TAMILA ANTUNES DA COSTA, matrícula nº 920 - Gestora da Ata de Registro de Preço/Contrato: Servidora com atribuições gerenciais, designado para coordenar e comandar o processo de gestão e fiscalização da execução contratual, indicado por autoridade competente;
Fiscal: Servidor indicado pela autoridade competente para fiscalizar a Ata de Registro de Preço/contrato do ponto de vista funcional e quanto aos aspectos administrativos.
JESSICA TEIXEIRA DOS SANTOS, matrícula nº439. - representante da Secretaria Municipal de Educação;
LILIAN FERNANDES PEREIRA, matrícula nº 50184 - representante da Secretaria Municipal de Assistência Social e Cidadania;
GIOVANA MONTEIRO  DA SILVA, matrícula nº 50155 - representante da Secretaria Municipal de Saúde;
THALISON FRANZON DOMINGUES, matrícula nº 50170 - representante da Administração e Fazenda.
7 – CRITÉRIOS DE PAGAMENTO
Recebimento do Objeto
7.1 – Os itens serão recebidos conforme descrito acima, podendo ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no prazo de 05 (cinco) dias, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades.
7.2 – O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 30 (dez) dias, a contar do recebimento da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela Administração que será autorizada a emissão pelo fiscal do contrato, após a verificação da qualidade e quantidade do material e consequente aceitação mediante termo detalhado.
7.3 – O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma justificada, por igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do atendimento das exigências contratuais.
7.4 – No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, comunicando-se à empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento.
7.5 – O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de saneamento da nota fiscal, verificadas pela Administração durante a análise prévia à liquidação de despesa, não será computado para os fins do recebimento definitivo.
7.6 – O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela segurança dos itens entregues nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato.

Liquidação
7.7 – Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de trinta dias úteis para fins de liquidação. O setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como: 
a) O prazo de validade;
b) A data da emissão; 
c) Os dados do contrato e do órgão contratante; 
d) O período respectivo de execução do contrato; 
e) O valor a pagar; e 
f) Eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.
7.8 – Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da situação, sem ônus ao contratante;
7.9 – A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente acompanhado da comprovação da regularidade fiscal, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133, de 2021.  
7.10 – A Administração deverá realizar consulta para: 
a) verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital; 
b) identificar possível razão que impeça a participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, que implique proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas;
7.11 – Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do contratante;
7.12 – Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência do contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos;
7.13 – Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla defesa;
7.14 – Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação no que se refere a regularidade fiscal.  

Prazo de pagamento
7.15 – O pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias contados a partir do atesto da Nota Fiscal, por meio de liquidação, após comprovadas o adimplemento da contratada em todas as suas obrigações, já deduzidas as glosas e notas de débitos.

Forma de pagamento
7.16 – O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente indicado pelo contratado na nota fiscal ou instrumento equivalente.
7.17 – Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para pagamento.
7.18 – Quanto ao pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.
7.18.1 – Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação vigente.
7.19 – O Contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.

8 – FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR
8.1 – O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de licitação, na modalidade pregão, sob a forma eletrônica, com adoção do critério de julgamento pelo MENOR PREÇO POR LOTE.
8.2 – Poderão participar do processo empresas que atendam o ramo de atividade do objeto da licitação, comprovando experiência e qualidade no fornecimento do objeto.
8.3 – Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os requisitos constantes no artigo n° 62 ao 69 da Lei 14.133/2021, e ainda:
1. [bookmark: _Hlk174010213]Atestado (s) de Capacidade Técnica emitido por entidade de direito público ou privado, comprovando que a empresa licitante fornece ou já forneceu objetos compatíveis com o presente certame, indicando a qualidade do atendimento, cumprimento de prazos e demais condições do objeto fornecido.
8.4 – Exigência de Catálogo ou Folder
1. Deverá ser anexado junto com a PROPOSTA DE PREÇO, CATÁLOGO OU FOLDER em português ou com tradução do texto para a língua portuguesa com informações que permitam identificar as características técnicas do produto ofertado.
a.1) Deverá ser identificado no documento a qual item se refere, conforme ordem numérica de acordo com os itens ganhos.
a.2) A critério da administração a sessão poderá ser suspensa para que a comissão juntamente com o Departamento requisitante, analise os documentos, sendo assim, a sessão só será retomada para fase de lances após a análise dos documentos supracitados.
9 – ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO
[bookmark: _Hlk229490029]9.1 – Preliminarmente, baseados em pesquisa de preços de acordo com o Art. 23 da Lei Federal 14.133/2021, estimamos em Valor Total R$ 1.092.340,75 (um milhão, noventa e dois mil, trezentos e quarenta reais e setenta e cinco centavos) O valor de referência da contratação ora pretendida.
9.2 – Para pesquisa de preços, deve-se observar a realidade de valores no mercado atual, respeitando as peculiaridades do objeto, toma-se como base o Art 23 da Lei 14.133/2021, em que discorre sobre os parâmetros para determinar o valor estimado.
9.3 – Amparado pela normativa acima citada, esse departamento buscou fontes de preços com empresas do ramo pertinente ao objeto, preços constantes de bancos de dados públicos através de contratações de outros municípios e base nacional de notas fiscais eletrônicas do estado.
9.4 – Para a presente formação de cesta de preços, foram adotadas as seguintes fontes:
RELATÓRIO DE PESQUISA DE PREÇOS
RESPONSÁVEL PELA PESQUISA DE PREÇOS:
Thalison Franzon Domingues – Gerente de Licitação e Compras
Regiane Jandre da Silva – Agente Administrativa                                                                                                                                  
SECRETARIA SOLICITANTE:
Secretaria Municipal de Saúde;
Secretaria Municipal de Assistência Social e Cidadania;
Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esportes;
Secretaria Municipal de Administração e Fazenda.
O presente relatório é resultado da pesquisa de preços realizada em atendimento ao disposto na Lei nº 14.133/2021, demais dispositivos legais aplicáveis e em conformidade com o Decreto Municipal nº 84/2024, tendo por finalidade subsidiar a definição do valor estimado da contratação.
OBJETO
REGISTRO DE PREÇOS VISANDO FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE MOBILIÁRIO DE ESCRITÓRIO, EQUIPAMENTOS, ELETRODOMÉSTICO E EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA PARA ATENDER AS NECESSIDADES DAS SECRETARIAS MUNICIPAIS.
PERÍODO DE REALIZAÇÃO DA PESQUISA
A pesquisa de preços foi realizada no período de 19 de março a 06 de maio de 2026.
METODOLOGIA APLICADA
O valor de referência foi apurado por meio da:
( X ) Média 
( ) Mediana
( ) Menor preço
( ) Outra metodologia
FONTES DE PESQUISA
I – Pesquisa direta com fornecedores:
· SERGIO APOLINARIO GONÇALVES – ME – CNPJ: 02.632.978/0001-0
· AMMO INFORMATICA LTDA – CNPJ: 07.300.151/0001-04
II– Base de preços de sítios eletrônicos:
· MERCADO LIVRE – CNPJ: 03.361.252/0001-34
· WFS COMERCCIO DE MOVEIS LTDA – CNPJ: 25.107.480/0001-15
· CASA LAR SHOP – CNPJ: 42.039.689/0001-08
· MAGAZINE LUIZA S/A – CNPJ: 47.960.950/1088-36
III– Base de preços de outros órgãos públicos:
· MUNICIPIO DE REBOUÇAS – PR – ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 304/2025
· CÂMARA MUNICIPAL DE PARAISO DO NORTE – PR – CONTRATO Nº 01/2026
· MUNICIPIO DE XANXERÊ – SC – CONTRATO Nº 199/2025
· MUNICIPIO DE CRUZEIRO DO SUL – PR – ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 016/2026, Nº023/2025
· MUNICIPIO DE LUIZIABA – PR – CONTRATO Nº 37/2025
· MUNICIPIO DE IPIRANGA – PR – ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 190/2025
· MUNICIPIO DE NOVA ESPERANÇA – PR – ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 021/2026, Nº 258/2025
· MUNICIPIO DE TOLEDO – PR – ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 607/2025
· MUNICIPIO DE SANTO INACIO – PR – CONTRATO Nº 95/2025
· MUNICIPIO DE RIO BOM – PR – ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 179/2025
· MUNICIPIO DE CORONEL VIVIDA – PR – ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 90/2026
· MUNICIPIO DE PEROLA – PR – ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 49/2025
· MUNICIPIO DE RIO BONITO DO IGUAÇU – PR – ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 38/2025
· MUNICIPIO DE ARARUNA – PR – CONTRATO Nº 123/2025, Nº 122/2025
· MUNICIPIO DE CÂNDIDO DE ABREU – PR – ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 264/2025
· CONSÓRCIO METROPOLITANO DE SERVIÇOS PARANA – COMESP – PR – CONTRATO Nº 39/2026
IV – Base de preços do Painel de Preços. 
· Painel de Preços (NP Tecnologia e Gestão de Dados Ltda) CNPJ 07.797.967/0001.95.
A ESCOLHA DAS EMPRESAS COTADAS
A escolha das empresas consultadas fundamentou-se em pesquisas realizadas em contratações de outros órgãos públicos, bem como na identificação de empresas atuantes no ramo pertinente, tanto no município quanto na região.
ANÁLISE DA PESQUISA DE PREÇOS
A pesquisa de preços foi conduzida de forma ampla e criteriosa pelos servidores Thalison Franzon Domingues e Regiane Jandre da Silva, responsáveis pela coleta de orçamentos junto aos fornecedores, bem como pela consulta às bases públicas de preços e ferramentas de pesquisa, buscando identificar objetos com características compatíveis ou semelhantes aos parâmetros estabelecidos.
Foram encaminhados e-mails para nove empresas, concedendo o prazo de dez dias para manifestação e envio de propostas. Após o transcurso do prazo superior a dez dias, apenas duas empresas apresentaram retorno. Diante da baixa resposta obtida, foi dada continuidade ao processo mediante a utilização de outras fontes de pesquisa, tais como sites eletrônicos, banco de preços e bases de dados de contratações de outros municípios, garantindo maior amplitude e segurança na formação do valor de referência.
Os resultados obtidos, juntamente com as respectivas fontes utilizadas, foram devidamente registrados no Mapa de Cotação, o qual se encontra anexado aos autos do processo.
CRITÉRIOS ADOTADOS NA PESQUISA
A pesquisa de preços foi conduzida de forma sistemática e criteriosa, observando-se a compatibilidade dos valores coletados com o objeto pretendido, a atualidade das informações, bem como a similaridade técnica dos itens pesquisados, conforme as boas práticas administrativas e o disposto no art. 23 da Lei nº 14.133/2021.
Tratamento de Preços Destoantes
Em observância às boas práticas de pesquisa de preços e às orientações legais, os valores obtidos foram analisados de forma crítica, com o objetivo de identificar eventuais preços excessivamente elevados ou inexequivelmente baixos que pudessem comprometer a formação do valor estimado da contratação.
Registra-se que, no presente caso, foram identificados preços com variação significativa em relação à mediana apurada, motivo pelo qual procedeu-se à exclusão daqueles que ultrapassaram o limite de variação adotado (±30%). Tal medida teve por objetivo garantir a fidedignidade da pesquisa, uma vez que os valores excluídos se mostraram incompatíveis com os preços praticados no mercado. Dessa forma, somente os preços considerados válidos foram utilizados na composição do valor de referência.
Segue a relação das empresas e das bases de preços que tiveram lotes excluídos, em razão da aplicação dos critérios adotados na análise da pesquisa de preços:
• SERGIO APOLINARIO GONÇALVES – ME – Lotes 01, 02, 04, 05, 06, 09, 10, 11, 12, 14, 20, 23, 28 e 29;
• MAGAZINE LUIZA S/A – Lotes 09 e14; 
• MERCADO LIVRE – Lotes 19, 20, 28, 29, e 34;
• AMMO INFORMATICA LTDA – Lotes 26, 27, 28, 31 e 32;
• CONSORCIO METROPOLITANO DE SERVIÇOS DO PARANA – Lote 16;
• MUNICIPIO DE PEROLA – Lote 25;
• MUNICIPIO DE LUIZIANA – Lote 26;
• MUNICIPIO DE IPIRANGA – Lote 30;
• MUNICIPIO DE CORONEL VIVIDA – Lote 24;
• MUNICIPIO DE CANDIDO DE ABREU– Lote 20;
• MUNICIPIO DE REBOUÇAS – Lote 29;
• MUNICIPIO DE RIO BONITO DO IGUAÇU– Lote 03;
• NP TECNOLOGIA E GESTAO DE DADOS LTDA – Lotes 07,10, 11, 22 e 23; 
CONCLUSÃO
Conclui-se que os valores apurados na presente pesquisa de preços encontram-se compatíveis com os praticados no mercado, podendo ser utilizados como parâmetro de referência para o procedimento licitatório, sem vincular a Administração, uma vez que a disputa competitiva possibilitará a obtenção da proposta mais vantajosa.
Considera-se, assim, concluído o procedimento de pesquisa de preços.
ENCAMINHAMENTO
Diante do exposto, encaminha-se o presente Relatório de Pesquisa de Preços à Secretaria Municipal De Administração para ciência e adoção das providências cabíveis, conforme solicitado.
ANEXOS
Integram o presente relatório:
Mapa de Pesquisa de Preços;
Orçamentos coletados;
Ata de Registro de Preços/ Contratos
10 – ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
10.1 – As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos apresentados mediante parecer contábil/financeiro.
11.2 – A contratação será atendida pela seguinte dotação:
04.001.04.122.0004.2.006.3.3.90.30.00.00. 01000 Material de Consumo
04.001.04.122.0004.2.006.3.3.90.30.00.00. 01510 Material de Consumo
04.001.04.122.0004.2.006.4.4.90.52.00.00. 01511 Material de Consumo
05.001.12.361.0008.2.014.3.3.90.30.00.00. 01000 Material de Consumo
05.001.12.361.0008.2.014.3.3.90.30.00.00. 01103 Material de Consumo
05.001.12.361.0008.2.014.3.3.90.30.00.00. 01104 Material de Consumo
05.001.12.361.0008.2.014.3.3.90.30.00.00. 03104 Material de Consumo
05.001.12.361.0008.2.016.3.3.90.30.00.00. 01102 Material de Consumo
05.001.12.361.0008.2.019.3.3.90.30.00.00. 01107 Material de Consumo
05.001.12.361.0008.2.019.3.3.90.30.00.00. 03107 Material de Consumo
05.001.12.365.0008.2.021.3.3.90.30.00.00. 01000 Material de Consumo
05.001.12.365.0008.2.021.3.3.90.30.00.00. 01103 Material de Consumo
05.001.12.365.0008.2.021.3.3.90.30.00.00. 01104 Material de Consumo
05.001.12.365.0008.2.077.3.3.90.30.00.00. 01104 Material de Consumo
05.001.12.366.0008.2.029.3.3.90.30.00.00. 01000 Material de Consumo
05.001.12.366.0008.2.029.3.3.90.30.00.00. 11042 Material de Consumo
05.002.13.392.0009.2.035.3.3.90.30.00.00. 01000 Material de Consumo
05.002.13.392.0009.2.035.3.3.90.30.00.00. 01000 Material de Consumo
05.002.13.392.0009.2.078.3.3.90.30.00.00. 01000 Material de Consumo
05.003.27.812.0010.2.037.3.3.90.30.00.00. 01000 Material de Consumo
06.001.10.301.0011.2.039.3.3.90.30.00.00. 01000 Material de Consumo
06.001.10.301.0011.2.039.3.3.90.30.00.00. 01303 Material de Consumo
06.001.10.301.0011.2.042.3.3.90.30.00.00. 11016 Material de Consumo
06.001.10.301.0011.2.042.3.3.90.30.00.00. 31016 Material de Consumo
06.001.10.301.0011.2.042.3.3.90.30.00.00. 31494 Material de Consumo
06.001.10.301.0011.2.042.3.3.90.30.00.00. 33494 Material de Consumo
06.001.10.301.0011.2.042.3.3.90.30.00.00. 51494 Material de Consumo
06.001.10.301.0011.2.047.3.3.90.30.00.00. 01495 Material de Consumo
06.001.10.301.0011.2.047.3.3.90.30.00.00. 03495 Material de Consumo
06.001.10.301.0011.2.048.3.3.90.30.00.00. 31494 Material de Consumo
07.001.08.243.0012.2.052.3.3.90.30.00.00. 01000 Material de Consumo
07.001.08.243.0012.6.001.3.3.90.30.00.00. 31879 Material de Consumo
07.001.08.243.0012.6.001.3.3.90.30.00.00. 33879 Material de Consumo
07.002.08.244.0012.2.053.3.3.90.30.00.00. 01000 Material de Consumo
07.002.08.244.0012.2.053.3.3.90.30.00.00. 11018 Material de Consumo
07.002.08.244.0012.2.053.3.3.90.30.00.00. 31018 Material de Consumo
07.002.08.244.0012.6.002.3.3.90.30.00.00. 31934 Material de Consumo
07.002.08.244.0012.6.003.3.3.90.30.00.00. 31936 Material de Consumo
07.002.08.244.0012.6.004.3.3.90.30.00.00. 31940 Material de Consumo
07.002.08.244.0012.6.005.3.3.90.30.00.00. 11011 Material de Consumo
07.002.16.482.0013.2.054.3.3.90.30.00.00. 01000 Material de Consumo
07.003.08.241.0022.2.074.3.3.90.30.00.00. 01000 Material de Consumo
07.003.08.241.0022.2.074.3.3.90.30.00.00. 33819 Material de Consumo
07.003.08.241.0022.2.074.3.3.90.30.00.00. 33820 Material de Consumo
07.004.14.422.0023.2.075.3.3.90.30.00.00. 01000 Material de Consumo
07.003.08.241.0022.2.074.3.3.90.30.00.00. 33818 Material de Consumo
07.005.08.242.0024.2.076.3.3.90.30.00.00. 01000 Material de Consumo
07.005.08.242.0024.2.076.3.3.90.30.00.00. 33822 Material de Consumo
08.001.15.452.0014.2.057.3.3.90.30.00.00. 01000 Material de Consumo
08.001.15.452.0014.2.057.3.3.90.30.00.00. 01509 Material de Consumo
08.001.15.452.0014.2.057.3.3.90.30.00.00. 01510 Material de Consumo
08.001.15.452.0014.2.057.3.3.90.30.00.00. 01511 Material de Consumo
08.001.15.452.0014.2.057.3.3.90.30.00.00. 01504 Material de Consumo
09.001.23.695.0018.2.069.3.3.90.30.00.00. 01000 Material de Consumo
10.001.06.182.0006.2.073.3.3.90.30.00.00. 01000 Material de Consumo
11.001.18.541.0021.2.072.3.3.90.30.00.00. 01000 Material de Consumo
04.001.04.122.0004.2.006.4.4.90.52.00.00. 01000 Equip. e Material Permanente
04.001.04.122.0004.2.006.4.4.90.52.00.00. 01501 Equip. e Material Permanente
04.001.04.122.0004.2.006.4.4.90.52.00.00. 31845 Equip. e Material Permanente
05.001.12.361.0008.2.014.4.4.90.52.00.00. 01000 Equip. e Material Permanente
05.001.12.361.0008.2.014.4.4.90.52.00.00. 01103 Equip. e Material Permanente
05.001.12.361.0008.2.014.4.4.90.52.00.00. 01104 Equip. e Material Permanente
05.001.12.361.0008.2.014.4.4.90.52.00.00. 01105 Equip. e Material Permanente
05.001.12.361.0008.2.014.4.4.90.52.00.00. 03104 Equip. e Material Permanente
05.001.12.361.0008.2.016.4.4.90.52.00.00. 01102 Equip. e Material Permanente
05.001.12.361.0008.2.019.4.4.90.52.00.00. 01107 Equip. e Material Permanente
05.001.12.365.0008.2.021.4.4.90.52.00.00. 01000 Equip. e Material Permanente
05.001.12.365.0008.2.021.4.4.90.52.00.00. 01103 Equip. e Material Permanente
05.001.12.365.0008.2.021.4.4.90.52.00.00. 01104 Equip. e Material Permanente
05.001.12.365.0008.2.077.4.4.90.52.00.00. 11044 Equip. e Material Permanente
05.002.13.392.0009.2.035.4.4.90.52.00.00. 01000 Equip. e Material Permanente
05.002.13.392.0009.2.078.4.4.90.52.00.00. 01000 Equip. e Material Permanente
06.001.10.301.0011.2.039.4.4.90.52.00.00. 01000 Equip. e Material Permanente
06.001.10.301.0011.2.039.4.4.90.52.00.00. 01304 Equip. e Material Permanente
06.001.10.301.0011.2.042.4.4.90.52.00.00. 31518 Equip. e Material Permanente
06.001.10.301.0011.2.047.4.4.90.52.00.00. 01495 Equip. e Material Permanente
06.001.10.301.0011.2.047.4.4.90.52.00.00. 31494 Equip. e Material Permanente
07.001.08.243.0012.2.052.4.4.90.52.00.00. 01000 Equip. e Material Permanente
07.001.08.243.0012.2.052.4.4.90.52.00.00. 01503 Equip. e Material Permanente
07.001.08.243.0012.6.001.4.4.90.52.00.00. 31879 Equip. e Material Permanente
07.001.08.243.0012.6.001.4.4.90.52.00.00. 33879 Equip. e Material Permanente
07.002.08.244.0012.1.020.4.4.90.52.00.00. 01000 Equip. e Material Permanente
07.002.08.244.0012.1.020.4.4.90.52.00.00. 33823 Equip. e Material Permanente
07.002.08.244.0012.2.002.4.4.90.52.00.00. 01000 Equip. e Material Permanente
07.002.08.244.0012.2.002.4.4.90.52.00.00. 01501 Equip. e Material Permanente
07.002.08.244.0012.6.002.4.4.90.52.00.00. 31934 Equip. e Material Permanente
07.002.08.244.0012.6.003.4.4.90.52.00.00. 31936 Equip. e Material Permanente
07.002.08.244.0012.6.004.3.3.90.52.00.00. 31936 Equip. e Material Permanente
08.001.15.452.0014.2.057.4.4.90.52.00.00. 01501 Equip. e Material Permanente
08.001.15.452.0014.2.057.4.4.90.52.00.00. 01000 Equip. e Material Permanente
10.001.06.182.0006.2.073.4.4.90.52.00.00. 01000 Equip. e Material Permanente
11.001.18.541.0021.2.072.4.4.90.52.00.00. 01000 Equip. e Material Permanente

10.3 – A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento.

RESPONSAVEIS PELA ELABORAÇÃO:


	     Tamila Antunes da Costa
Secretária de Administração e Fazenda



Silvana Vágula Souza
Secretária de Assistência Social e Cidadania



Viviane Alessandra Brondani
Secretária de Saúde



Nilze Brandão da Silva
Secretária de Educação, Cidadania e Esportes








ANEXO 02

PREGÃO NA FORMA ELETRÔNICA Nº  25/2026.
MODELO DE PROPOSTA COMERCIAL FINAL (licitante vencedor)

Apresentamos nossa proposta para ...................................................., da presente licitação Pregão, na Forma Eletrônica nº 25/2026 acatando todas as estipulações consignadas no respectivo Edital e seus anexos.
IDENTIFICAÇÃO DO CONCORRENTE:
NOME DA EMPRESA:............................	CNPJ ............................................. 
INSCRIÇÃO ESTADUAL:................................................
REPRESENTANTE e CARGO:			CARTEIRA DE IDENTIDADE.......................................  
CPF: ..................................................
ENDEREÇO:..............................................................................................................................................................
TELEFONE:......................................................................
E-MAIL:..............................................AGÊNCIA:....................... e Nº DA CONTA         BANCÁRIA:...............
PREÇO (READEQUADO AO LANCE VENCEDOR)
1) O seguinte preço (READEQUADOS AO LANCE VENCEDOR), por ITEM/LOTE cotado:
LOTE 01
	lote
	Descrição e formula
	Quant.
	Marca
	Valor Máx. Unit. (R$)
	Valor Máx. Total. (R$)

	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	



1 - Os preços ofertados são para pagamento em até 30 (trinta) dias, contados do recebimento definitivo dos produtos,  pelas unidades requisitantes. Nos preços estão inclusas todas as despesas com o fornecimento, inclusive embalagens, fretes, descarregamento, tributos, encargos e todas as demais despesas e/ou descontos que porventura possam recair sobre o fornecimento.
2 - Declaramos que temos amplo conhecimento do local de entrega dos produtos, assim como concordamos com a sua alteração, exclusão ou inclusão de outro local dentro do perímetro desta municipalidade, consoante fixado na Ordem de Fornecimento ou instrumento equivalente.
3 - O prazo de validade da proposta é de 60 (sessenta) dias, contados do recebimento definitivo do objeto.
4 - O prazo para entrega dos produtos  é de até 	dias, contados da data do pedido que se efetivará mediante E-Mail, dele devendo constar a data; valor unitário; quantidade; local da entrega; identificação do solicitante. O pedido dará origem ao formulário Ordem de Fornecimento que reproduzirá os elementos constantes no pedido e, após assinado, comporá o processo.
	
LOCAL E DATA
NOME E ASSINATURA DO REPRESENTANTE DA EMPRESA
		




	PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAGUAJÉ
Estado do Paraná

Avenida Governador Lupion, 605 - Fone (0xx44) 991828164
------------------------------  CNPJ  76.970.359/0001-53  ------------------------------







ANEXO 03

EDITAL PREGÃO ELETRÔNICO nº 25/2026.

MODELO DE DECLARAÇÃO UNIFICADA

AO pregoeiro e equipe de apoio
Prefeitura Municipal de ITAGUAJÉ, Estado do Paraná
PREGÃO ELETRÔNICO 

Pelo presente instrumento, a empresa ........................., CNPJ nº ......................, com sede na ............................................, através de seu representante legal infra-assinado, que: 

(     ) Declara, sob as penas do artigo 299 do Código Penal, que se enquadra na situação de microempresa, empresa de pequeno porte ou cooperativa, nos termos da Lei Complementar nº 123/06, alterada pela Lei Complementar nº 147/14, bem assim que inexistem fatos supervenientes que conduzam ao seu desenquadramento desta situação.

*Marcar este item caso se enquadre na situação de microempresa, empresa de pequeno porte ou cooperativa.

1) Declaramos para os devidos fins cumprimentos dos requisitos de habilitação, e pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei (art. 63, I, da Lei nº 14.133/2021). 

2) Declaramos para os devidos fins cumprimentos das exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas.
3) Declaramos, para os fins do disposto no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal, não empregamos menores de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e nem menores de dezesseis anos, em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir dos quatorze anos de idade.

4) Declaramos, para os fins que até a presente data inexistem fatos supervenientes impeditivos para habilitação no presente processo licitatório, estando ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores.


5) Declaramos, para os fins que a empresa não foi declarada inidônea por nenhum órgão público de qualquer esfera de governo, estando apta a contratar com o poder público.

6) Declaramos, para os devidos fins que não mantenho vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, nos termos do inciso IV, do artigo 14° da Lei n° 14.133/2021.


7) Comprometo-me a manter durante a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.

8) Declaramos, para os devidos fins de direito, na qualidade de Proponente dos procedimentos licitatórios, instaurados por este Município, que o(a) responsável legal da empresa é o(a) Sr.(a)............................................................., Portador(a) do RG sob nº ................................................. e CPF nº ........................................................, cuja função/cargo é..................................................(sócio administrador/procurador/diretor/etc), responsável pela assinatura do contrato.

9) Declaramos, para os devidos fins que em caso de qualquer comunicação futura referente e este processo licitatório, bem como em caso de eventual contratação, concordo que o Contrato seja encaminhado para o seguinte endereço:

E-mail:
Telefone: (------)

10) Caso altere o citado e-mail ou telefone comprometo-me em protocolizar pedido de alteração junto ao Sistema de Protocolo deste Município, sob pena de ser considerado como intimado nos dados anteriormente fornecidos.

11) Nomeamos e constituímos o senhor(a)........................................., portador(a) do CPF/MF sob n.º..................................., para ser o(a) responsável para acompanhar a execução do contrato, referente ao Pregão Eletrônico n.º ........ e todos os atos necessários ao cumprimento das obrigações contidas no instrumento convocatório, seus Anexos no Contrato.


.............................................................................., ........, ................................... de 2026.
Local e Data



Assinatura do Responsável pela Empresa
(Nome Legível/Cargo)























ANEXO 04

MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº XXX/2026

PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 25/2026- REGISTRO DE PREÇOS

VALIDADE: 12 meses

O MUNICÍPIO DE ITAGUAJÉ, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ nº. 76.970.359/0001-53, com sede na Av. Governador Moises Lupion, 605, nesta cidade de Itaguajé – Paraná, neste ato representado pelo seu Prefeito, ------------------, portador da Cédula de Identidade RG no ------------------- /SSP-PR, inscrito no CPF sob o n° ----------------------, considerando o julgamento da licitação modalidade Pregão Eletrônico nº XXXXX/2026, resolve registrar os preços das empresas indicadas e qualificadas nesta ATA, de acordo com a classificação por elas alcançada e nas quantidades cotadas, atendendo as condições previstas no edital, sujeitando-se as partes as normas constantes na Lei Federal nº 14.133, de 01 de abril de 2021 e alterações posteriores, Decreto Municipal nº. 48/2023, Decreto Municipal nº. 49/2023,  Decreto Municipal nº. 51/2023, Decreto Municipal nº. 52/2023, Decreto Municipal nº. 53/2023 e Decreto Municipal nº. 84/2024, em conformidade com as disposições a seguir:

1 – DO OBJETO: A presente Ata tem por objeto o REGISTRO DE PREÇOS VISANDO FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE MOBILIÁRIO DE ESCRITÓRIO, EQUIPAMENTOS, ELETRODOMÉSTICO E EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA PARA ATENDER AS NECESSIDADES DAS SECRETARIAS MUNICIPAIS, conforme especificações contidas no edital de Pregão Eletrônico nº 25/2026, que é parte integrante desta Ata, assim como Termo de Referência e Proposta vencedora, independentemente de transcrição.

2 – DO PREÇO REGISTRADO: Ficam registrados os seguintes preços, observada a ordem de classificação, da empresa XXXXX, inscrita no CNPJ sob nº XXXXX, com sede na cidade de XXXXX, Estado do XXXX, à Rua XXXXX, CEP XXXXX, por seu representante legal, o Sr(a) ____________________, CPF ________________, RG_______________ao final assinado, com os preços dos itens abaixo relacionados:


	Item
	Qtde
	Especificações
	Valor unitário registrado
	Marca

	
	
	
	
	




2.1 – DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA:

04.001.04.122.0004.2.006.3.3.90.30.00.00. 01000 Material de Consumo
04.001.04.122.0004.2.006.3.3.90.30.00.00. 01510 Material de Consumo
04.001.04.122.0004.2.006.4.4.90.52.00.00. 01511 Material de Consumo
05.001.12.361.0008.2.014.3.3.90.30.00.00. 01000 Material de Consumo
05.001.12.361.0008.2.014.3.3.90.30.00.00. 01103 Material de Consumo
05.001.12.361.0008.2.014.3.3.90.30.00.00. 01104 Material de Consumo
05.001.12.361.0008.2.014.3.3.90.30.00.00. 03104 Material de Consumo
05.001.12.361.0008.2.016.3.3.90.30.00.00. 01102 Material de Consumo
05.001.12.361.0008.2.019.3.3.90.30.00.00. 01107 Material de Consumo
05.001.12.361.0008.2.019.3.3.90.30.00.00. 03107 Material de Consumo
05.001.12.365.0008.2.021.3.3.90.30.00.00. 01000 Material de Consumo
05.001.12.365.0008.2.021.3.3.90.30.00.00. 01103 Material de Consumo
05.001.12.365.0008.2.021.3.3.90.30.00.00. 01104 Material de Consumo
05.001.12.365.0008.2.077.3.3.90.30.00.00. 01104 Material de Consumo
05.001.12.366.0008.2.029.3.3.90.30.00.00. 01000 Material de Consumo
05.001.12.366.0008.2.029.3.3.90.30.00.00. 11042 Material de Consumo
05.002.13.392.0009.2.035.3.3.90.30.00.00. 01000 Material de Consumo
05.002.13.392.0009.2.035.3.3.90.30.00.00. 01000 Material de Consumo
05.002.13.392.0009.2.078.3.3.90.30.00.00. 01000 Material de Consumo
05.003.27.812.0010.2.037.3.3.90.30.00.00. 01000 Material de Consumo
06.001.10.301.0011.2.039.3.3.90.30.00.00. 01000 Material de Consumo
06.001.10.301.0011.2.039.3.3.90.30.00.00. 01303 Material de Consumo
06.001.10.301.0011.2.042.3.3.90.30.00.00. 11016 Material de Consumo
06.001.10.301.0011.2.042.3.3.90.30.00.00. 31016 Material de Consumo
06.001.10.301.0011.2.042.3.3.90.30.00.00. 31494 Material de Consumo
06.001.10.301.0011.2.042.3.3.90.30.00.00. 33494 Material de Consumo
06.001.10.301.0011.2.042.3.3.90.30.00.00. 51494 Material de Consumo
06.001.10.301.0011.2.047.3.3.90.30.00.00. 01495 Material de Consumo
06.001.10.301.0011.2.047.3.3.90.30.00.00. 03495 Material de Consumo
06.001.10.301.0011.2.048.3.3.90.30.00.00. 31494 Material de Consumo
07.001.08.243.0012.2.052.3.3.90.30.00.00. 01000 Material de Consumo
07.001.08.243.0012.6.001.3.3.90.30.00.00. 31879 Material de Consumo
07.001.08.243.0012.6.001.3.3.90.30.00.00. 33879 Material de Consumo
07.002.08.244.0012.2.053.3.3.90.30.00.00. 01000 Material de Consumo
07.002.08.244.0012.2.053.3.3.90.30.00.00. 11018 Material de Consumo
07.002.08.244.0012.2.053.3.3.90.30.00.00. 31018 Material de Consumo
07.002.08.244.0012.6.002.3.3.90.30.00.00. 31934 Material de Consumo
07.002.08.244.0012.6.003.3.3.90.30.00.00. 31936 Material de Consumo
07.002.08.244.0012.6.004.3.3.90.30.00.00. 31940 Material de Consumo
07.002.08.244.0012.6.005.3.3.90.30.00.00. 11011 Material de Consumo
07.002.16.482.0013.2.054.3.3.90.30.00.00. 01000 Material de Consumo
07.003.08.241.0022.2.074.3.3.90.30.00.00. 01000 Material de Consumo
07.003.08.241.0022.2.074.3.3.90.30.00.00. 33819 Material de Consumo
07.003.08.241.0022.2.074.3.3.90.30.00.00. 33820 Material de Consumo
07.004.14.422.0023.2.075.3.3.90.30.00.00. 01000 Material de Consumo
07.003.08.241.0022.2.074.3.3.90.30.00.00. 33818 Material de Consumo
07.005.08.242.0024.2.076.3.3.90.30.00.00. 01000 Material de Consumo
07.005.08.242.0024.2.076.3.3.90.30.00.00. 33822 Material de Consumo
08.001.15.452.0014.2.057.3.3.90.30.00.00. 01000 Material de Consumo
08.001.15.452.0014.2.057.3.3.90.30.00.00. 01509 Material de Consumo
08.001.15.452.0014.2.057.3.3.90.30.00.00. 01510 Material de Consumo
08.001.15.452.0014.2.057.3.3.90.30.00.00. 01511 Material de Consumo
08.001.15.452.0014.2.057.3.3.90.30.00.00. 01504 Material de Consumo
09.001.23.695.0018.2.069.3.3.90.30.00.00. 01000 Material de Consumo
10.001.06.182.0006.2.073.3.3.90.30.00.00. 01000 Material de Consumo
11.001.18.541.0021.2.072.3.3.90.30.00.00. 01000 Material de Consumo
04.001.04.122.0004.2.006.4.4.90.52.00.00. 01000 Equip. e Material Permanente
04.001.04.122.0004.2.006.4.4.90.52.00.00. 01501 Equip. e Material Permanente
04.001.04.122.0004.2.006.4.4.90.52.00.00. 31845 Equip. e Material Permanente
05.001.12.361.0008.2.014.4.4.90.52.00.00. 01000 Equip. e Material Permanente
05.001.12.361.0008.2.014.4.4.90.52.00.00. 01103 Equip. e Material Permanente
05.001.12.361.0008.2.014.4.4.90.52.00.00. 01104 Equip. e Material Permanente
05.001.12.361.0008.2.014.4.4.90.52.00.00. 01105 Equip. e Material Permanente
05.001.12.361.0008.2.014.4.4.90.52.00.00. 03104 Equip. e Material Permanente
05.001.12.361.0008.2.016.4.4.90.52.00.00. 01102 Equip. e Material Permanente
05.001.12.361.0008.2.019.4.4.90.52.00.00. 01107 Equip. e Material Permanente
05.001.12.365.0008.2.021.4.4.90.52.00.00. 01000 Equip. e Material Permanente
05.001.12.365.0008.2.021.4.4.90.52.00.00. 01103 Equip. e Material Permanente
05.001.12.365.0008.2.021.4.4.90.52.00.00. 01104 Equip. e Material Permanente
05.001.12.365.0008.2.077.4.4.90.52.00.00. 11044 Equip. e Material Permanente
05.002.13.392.0009.2.035.4.4.90.52.00.00. 01000 Equip. e Material Permanente
05.002.13.392.0009.2.078.4.4.90.52.00.00. 01000 Equip. e Material Permanente
06.001.10.301.0011.2.039.4.4.90.52.00.00. 01000 Equip. e Material Permanente
06.001.10.301.0011.2.039.4.4.90.52.00.00. 01304 Equip. e Material Permanente
06.001.10.301.0011.2.042.4.4.90.52.00.00. 31518 Equip. e Material Permanente
06.001.10.301.0011.2.047.4.4.90.52.00.00. 01495 Equip. e Material Permanente
06.001.10.301.0011.2.047.4.4.90.52.00.00. 31494 Equip. e Material Permanente
07.001.08.243.0012.2.052.4.4.90.52.00.00. 01000 Equip. e Material Permanente
07.001.08.243.0012.2.052.4.4.90.52.00.00. 01503 Equip. e Material Permanente
07.001.08.243.0012.6.001.4.4.90.52.00.00. 31879 Equip. e Material Permanente
07.001.08.243.0012.6.001.4.4.90.52.00.00. 33879 Equip. e Material Permanente
07.002.08.244.0012.1.020.4.4.90.52.00.00. 01000 Equip. e Material Permanente
07.002.08.244.0012.1.020.4.4.90.52.00.00. 33823 Equip. e Material Permanente
07.002.08.244.0012.2.002.4.4.90.52.00.00. 01000 Equip. e Material Permanente
07.002.08.244.0012.2.002.4.4.90.52.00.00. 01501 Equip. e Material Permanente
07.002.08.244.0012.6.002.4.4.90.52.00.00. 31934 Equip. e Material Permanente
07.002.08.244.0012.6.003.4.4.90.52.00.00. 31936 Equip. e Material Permanente
07.002.08.244.0012.6.004.3.3.90.52.00.00. 31936 Equip. e Material Permanente
08.001.15.452.0014.2.057.4.4.90.52.00.00. 01501 Equip. e Material Permanente
08.001.15.452.0014.2.057.4.4.90.52.00.00. 01000 Equip. e Material Permanente
10.001.06.182.0006.2.073.4.4.90.52.00.00. 01000 Equip. e Material Permanente
11.001.18.541.0021.072.4.4.90.52.00.00.00. 01000 Equip. e Material Permanente
 
3 – DA EXPECTATIVA DE FORNECIMENTO: O ajuste com o fornecedor registrado será formalizado pelo Município de Itaguajé mediante a solicitação por Ordem de Compra, observada as disposições contidas no Edital de Pregão Eletrônico nº 25/2026.
3.1 – O compromisso de entrega só estará caracterizado mediante o recebimento da Ordem de Compra decorrente desta Ata de Registro de Preços e Edital de Pregão Eletrônico nº  25/2026.
3.2 – O fornecedor registrado, dentro dos quantitativos estimados, fica obrigado a atender todos os pedidos efetuados durante a validade desta Ata de Registro de Preços.

4- PRAZO E ENTREGA: 
4.1 – O Signatário da ata obriga-se a executar o objeto da presente ata em estrita observância as entregas e prazos estabelecidos na proposta de preços, conforme Termo de Referência.

4.2 – A fiscalização da execução do objeto desta ata será feita por pessoa designada para tal finalidade, que assume neste ato total responsabilidade sobre a fiscalização da entrega, conforme Termo de Referência 
4.3 – A entrega dos produtos será de acordo com especificado no edital (modalidade Edital de Pregão Eletrônico nº 25/2026), conforme Termo de Referência.


 5– DO CONTROLE DOS PREÇOS REGISTRADOS: O Município de Itaguajé adotará todos os atos necessários ao controle e administração da presente Ata.
5.1 – Os preços registrados e a indicação dos respectivos fornecedores detentores da Ata serão divulgados através do Órgão Oficial do Município de Itaguajé.
5.2 – O Signatário da ata assume o compromisso de entregar o objeto ora licitados, conforme valor proposto, e emitir nota(s) fiscal(is) em nome da Contratante.
5.3 – Os pagamentos serão efetuados conforme consta em edital e após apresentação correta da Nota Fiscal.
5.4 – As despesas decorrentes da presente ata serão efetuadas à conta de recurso do orçamento em execução.

6 – DA VALIDADE DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: A presente ata terá validade de 12 meses, contados a partir da sua assinatura, podendo ser prorrogada nos termos do Art. 84 da Lei 14.133/2021.
6.1 – Fica vedada qualquer alteração quanto aos quantitativos fixados nesta ata de registro de preços, inclusive o acréscimo de que trata no Art. 124, inciso I alínea b’ da Lei 14.133/2021.

7 – DAS REVISÕES: Durante a validade desta Ata os preços permanecerão fixos e irreajustáveis. Excepcionalmente, nos termos do artigo 124, inciso II, alínea “d”, da Lei 14.133/2021, os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado, ou de fato que eleve o custo dos serviços ou bens registrados, cabendo ao órgão gerenciador promover as negociações junto aos fornecedores.
7.1 – Caso o fornecedor se recuse a baixar os preços registrados, o Município de Itaguajé poderá cancelar o registro.
7.2 – Caso o preço de mercado torne-se superior aos preços registrados e o fornecedor não puder cumprir o compromisso, o Município de Itaguajé poderá liberar o fornecedor do compromisso, mediante solicitação com justificativa.
7.3. Havendo Prorrogação de prazo de vigência da Ata, poderá os preços ser reajustado anualmente, com base no Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo - IPCA ou outro índice específico ou setorial, em conformidade com a realidade de mercado do objeto desse contrato.

8 - DA EXECUÇÃO:
8.1 – Esta ata deverá ser executada fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as normas da Lei, respondendo cada uma pelas consequências de sua inexecução total ou parcial.
8.2 – O Signatário da ata é obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o objeto desta ata em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou de materiais empregados.
8.3 – O Signatário da ata é responsável pelos danos causados diretamente à CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão interessado.

8.4 –  TAMILA ANTUNES DA COSTA, matrícula nº 920 - Gestora do Contrato: Servidora com atribuições gerenciais, designado para coordenar e comandar o processo de gestão e fiscalização da execução contratual;

Fiscal: Servidor indicado pela autoridade competente para fiscalizar a Ata de Registro de Preço/contrato do ponto de vista funcional e quanto aos aspectos administrativos.

JESSICA TEIXEIRA DOS SANTOS, matrícula nº439. - representante da Secretaria Municipal de Educação;
LILIAN FERNANDES PEREIRA, matrícula nº 50184 - representante da Secretaria Municipal de Assistência Social e Cidadania;
GIOVANA MONTEIRO  DA SILVA, matrícula nº 50155 - representante da Secretaria Municipal de Saúde;
THALISON FRANZON DOMINGUES, matrícula nº 50170 - representante da Administração e Fazenda.

8.6 - Que responde como Fiscal de Contrato, este item não exclui nem reduz a responsabilidade da fornecedora, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade inferior, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Administração eu de seus agentes de prepostos, conforme dispõe o Artigo 117 da Lei n 14.133/2021.


9 - DAS PENALIDADES:
9.1 – Ao Signatário da ata serão aplicadas penalidades pelo CONTRATANTE a serem apuradas na forma, a saber:
a) advertência por escrito;

b) multa de 10% (dez por cento) do valor contratual quando a CONTRATADA ceder a ata, no todo ou em parte, a pessoa física ou jurídica, sem autorização do Contratante, devendo reassumir a execução imediatamente;

c) suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com o Município, por prazo não superior a 02 (dois) anos;

d) declaração de Inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou ate que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, consoante inciso IV, Art. 156 da Lei nº 14.133/2021;

e) a multa será cobrada pelo CONTRATANTE de acordo como estabelecido pela legislação pertinente. Caso a CONTRATADA não venha a recolher a multa devida dentro do prazo determinado, a mesma será descontada do valor das parcelas de pagamento vincendas.

10 - DAS OBRIGAÇÕES DO SIGNATÁRIO DA ATA:
    10.1 - Constituem obrigações do Signatário da ata:
a) Entregar o objeto de conformidade com as cláusulas deste instrumento, pelo prazo de vigência e de forma adequada e satisfatória;
b) Responsabilizar-se por todos os ônus e obrigações concernentes à legislação fiscal, social, tributária e trabalhista de seus empregados, e ainda por todos os danos e prejuízos que, a qualquer título, causarem aos terceiros em virtude da execução da Ata de Registro, respondendo por si e por seus sucessores.
c) Assumir toda a responsabilidade civil sobre a execução do objeto deste contrato;
d) Guardar absoluto sigilo sob todas as informações recebidas da CONTRATANTE, tal qual como daquelas por si levantadas aos quais não poderão ser utilizadas para finalidades outras que não a do cumprimento do contrato;
e) Não transferir ou ceder a outrem, no todo ou em parte, o objeto do presente contrato;
f) Cumprir Ata de Registro em observância a especificações contidas no termo de referência do edital;
g) Comunicar imediatamente ao CONTRATANTE qualquer ocorrência ou registro de situações que possam comprometer a regularidade das suas atividades;
h) Iniciar imediatamente após a assinatura da ata, a execução do objeto contratados, informando em tempo hábil, qualquer impedimento/impossibilidade de assumir o estabelecido;
i) Entregar os produtos dentro de assentados conceitos éticos e de boa técnica, envidando todos os esforços no sentido de melhor atingir os objetivos da contratação;
11 - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE:
11.1 - Constituem obrigações da CONTRATANTE:
a) Fornecer todos os documentos e informações necessárias para a total e completa execução do objeto da presente ata;
b) Efetuar pagamentos devidos ao Signatário da ata na forma estabelecida;
c) Garantir ao Signatário da ata acesso à documentação técnica necessária para a execução da mesma, e 
d) Garantir ao Signatário da ata acesso às suas instalações.

12 – DO CANCELAMENTO DO REGISTRO: O fornecedor terá seu registro cancelado quando:
12.1 – descumprir as condições da Ata de Registro de Preços;
12.2 – não assinar a respectiva ata ou não retirar a respectiva nota de empenho ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável;
12.3 – não aceita reduzir o seu preço registrado, na hipótese de este se tornar superior àqueles praticados no mercado;
12.4 – sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133/2021;
12.5 – tiver presentes razões de interesse público.
12.6 – o cancelamento do registro, nas hipóteses previstas, assegurados o contraditório e a ampla defesa, será formalizado por despacho da autoridade competente.
12.7 – o fornecedor poderá solicitar o cancelamento do seu registro de preço na ocorrência de fato superveniente que venha a comprometer a perfeita execução contratual, decorrentes de caso fortuito ou de força maior, devidamente comprovado.

13 – DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO
13.1. Os licitantes devem observar e o contratado deve observar e fazer observar, por seus fornecedores e subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto padrão de ética durante todo o processo de licitação, de contratação e de execução do objeto contratual. Para os propósitos desta clausula, definem-se as seguintes práticas:
a) “prática corrupta”: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem com o
objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na execução de contrato;
b) “prática fraudulenta”: a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o processo de  licitação ou de execução de contrato;
c) “prática conluiada”: esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com ou sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer preços em níveis artificiais e não-competitivos;
d) “prática coercitiva”: causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a execução do contrato.
e) “prática obstrutiva”:
(1) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declarações falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de impedir materialmente a apuração de alegações de prática prevista nesta cláusula;
(2) atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do direito de o organismo financeiro multilateral promover inspeção.
13.2. Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organismo financeiro multilateral, mediante adiantamento ou reembolso, este organismo imporá sanção sobre uma empresa ou pessoa física, para a outorga de contratos financiados pelo organismo se, em qualquer momento, constatar o envolvimento da empresa, diretamente ou por meio de um agente, em práticas corruptas, fraudulentas, conluiadas, coercitivas ou obstrutivas ao participar da licitação ou da execução um contrato financiado pelo organismo.
13.3. Considerando os propósitos dos itens acima, o contratado deverá concordar e autorizar que, na hipótese de o contrato vir a ser financiado, em parte ou integralmente, por organismo financeiro multilateral, mediante adiantamento ou reembolso, permitirá que o organismo financeiro e/ou pessoas por ele formalmente indicadas possam inspecionar o local de execução do contrato e todos os documentos e registros relacionados à licitação e à execução do contrato.

14. DA PUBLICIDADE 

14.1 – Os preços registrados e a indicação dos respectivos fornecedores detentores da Ata serão divulgados através do Diário Oficial do Município de Itaguajé e no PNCP.

15 – DO FORO 

15.1 - Fica eleito o foro da Comarca de Colorado, Estado do Paraná, para dirimir dúvidas ou questões oriundas da presente Ata. 

15.2 - E por estarem justas e contratadas, as partes assinam a presente Ata em 02 (duas) vias iguais e rubricadas para todos os fins de direito, na presença das testemunhas abaixo.


Itaguajé, XX de XXXXXXX de 2026.

	
    Prefeito
	
	               Xxxxxxx
            Fornecedor



MODELO DE TERMO DE CONTRATO
Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021

AQUISIÇÕES – LICITAÇÃO

Edital de Pregão Eletrônico nº 25/2026.
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº ......../...., QUE FAZEM ENTRE SI O MUNICIPIO DE ITAGUAJÉ E .A EMPRESA............................................................  


Pelo presente instrumento particular e na melhor forma de direito, o MUNICÍPIO DE ITAGUAJÉ, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ/MF sob o n.º 76.970.359/0001-53, com sede à Av. Governador Lupion, 605, nesta cidade de Itaguajé, Estado do Paraná, neste ato representada pela Prefeito(a) Municipal Senhor(a) ----------------------, brasileiro, portador da Cédula de Identidade RG n.º ------------------ e do CPF/MF sob n.º ----------------------, e a seguir denominada CONTRATANTE e a empresa demonimada CONTRATADA  .............................., inscrito(a) no CNPJ/MF sob o nº ............................, sediado(a) na ..................................., , neste ato representado(a) por .................................. (nome e função no contratado), conforme atos constitutivos da empresa OU procuração apresentada nos autos, tendo em vista o que consta no Processo nº 43/2026. e em observância às disposições da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e demais legislação aplicável, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente do Pregão Eletrônico n. 25/2026, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas.

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO (art. 92, I e II)
O objeto do presente instrumento é a contratação de Registro de preços visando futura e eventual aquisição de mobiliário de escritório, equipamentos, eletrodoméstico e equipamentos de informática para atender as necessidades das Secretarias Municipais.
1.1 , nas condições estabelecidas no Termo de Referência.

1.1 Objeto da contratação:
	ITEM

	ESPECIFICAÇÃO
	
	UNIDADE DE MEDIDA
	QUANTIDADE
	VALOR UNITÁRIO
	VALOR TOTAL

	1
	
	
	
	
	
	


1.2 Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição:
1.2.1 O Termo de Referência;
1.2.2 O Edital da Licitação;
1.2.3 A Proposta do contratado;
1.2.4 Eventuais anexos dos documentos supracitados.

2 CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO
2.1 O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses contados do(a) da assinatura desse termo contratual, na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021.

2.2 Qualquer prorrogação de que trata este item é condicionada ao ateste, pela autoridade competente, de que as condições e os preços permanecem vantajosos para a Administração, permitida a negociação com o contratado.
3 CLÁUSULA TERCEIRA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS (art. 92, IV, VII e XVIII)
3.1 O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos e condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de Referência, anexo a este Contrato.

4 CLÁUSULA QUARTA – SUBCONTRATAÇÃO
4.1 Não será admitida a subcontratação do objeto contratual.

5 CLÁUSULA QUINTA - PREÇO
5.1 O valor total da contratação é de R$.......... (.....)
5.2 No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação.

6 CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO (art. 92, V e VI)
6.1 O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes encontram-se definidos no Termo de Referência, anexo a este Contrato.

7 CLÁUSULA SÉTIMA - REAJUSTE (art. 92, V)
7.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data do orçamento estimado, após esse prazo, o contrato poderá ser reajustado anualmente, com base no Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo - IPCA ou outro índice específico ou setorial, em conformidade com a realidade de mercado do objeto desse contrato.
7.1.1. O reajuste será calculado da seguinte forma: (Valor Contratual x Índice de Reajuste) / 100.
7.1.2. O índice de reajuste será aplicado a partir da data do orçamento estimado.
7.2. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o intervalo mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste.
7.3. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor.
7.4.  Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.

8 CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (art. 92, X, XI e XIV)
9.1 O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e em seus anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas:
a) Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990);
b) Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação;
c) Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade superior (art. 137, II, da Lei n.º 14.133, de 2021) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados;
d) Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados;
e) Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos sofridos;
f) O contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, junto com a Nota Fiscal para fins de pagamento, os seguintes documentos: 1) prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 3) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Estadual ou Distrital do domicílio ou sede do contratado; 4) Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT; 
g) Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais, comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao contratante e não poderá onerar o objeto do contrato;
h) Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual.
i) Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros.
j) Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação; 
k) Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas na legislação (art. 116, da Lei n.º 14.133, de 2021);
l) Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, parágrafo único, da Lei n.º 14.133, de 2021);
m)   Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato; 
n) Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021.
o) Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de segurança do contratante;
p) [bookmark: _Ref118293030]Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre.

10 CLÁUSULA DÉCIMA– GARANTIA DE EXECUÇÃO (art. 92, XII e XIII)
10.1    Não haverá exigência de garantia contratual da execução.
11 CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (art. 92, XIV)
11.1 Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o contratado que:
a) der causa à inexecução parcial do contrato;
b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;
c) der causa à inexecução total do contrato;
d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado;
e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato;
f) praticar ato fraudulento na execução do contrato;
g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.
10.2 Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções:
i. Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021);
ii. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “b”, “c” e “d” do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, § 4º, da Lei nº 14.133, de 2021);
iii. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas “b”, “c” e “d”, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei nº 14.133, de 2021).
iv. Multa:

1. moratória de .....% (..... por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela inadimplida, até o limite de ...... (.......) dias;
2. moratória de .....% (..... por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor total do contrato, até o máximo de .....% (.... por cento), pela inobservância do prazo fixado para apresentação, suplementação ou reposição da garantia.
i. O atraso superior a XXXXXX dias autoriza a Administração a promover a extinção do contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I do art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021. 
3. compensatória de ......% (....... por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de inexecução total do objeto.
10.3 A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º, da Lei nº 14.133, de 2021)
10.4 Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (art. 156, §7º, da Lei nº 14.133, de 2021).
10.4.1 Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021)
10.4.2 Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º, da Lei nº 14.133, de 2021).
10.4.3 [bookmark: _Hlk78351618]Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida administrativamente no prazo máximo de 15 (quinze) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente.
10.5 A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.
10.6 Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021):
a) a natureza e a gravidade da infração cometida;
b) as peculiaridades do caso concreto;
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;
d) os danos que dela provierem para o Contratante;
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos órgãos de controle.
10.7 Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159).
10.8 A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei nº 14.133, de 2021).
10.9  O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161, da Lei nº 14.133, de 2021).
10.10 As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21.
10.11 Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora contratante, na forma da Instrução Normativa SEGES/ME nº 26, de 13 de abril de 2022.
 
11 CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA– DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92, XIX)
12.1  O contrato se extingue quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso ocorra antes do prazo estipulado para tanto.
12.2 Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada até a conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do cronograma fixado para o contrato.
12.2.1 Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do contratado:
a) ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções administrativas; e  
b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas admitidas em lei para a continuidade da execução contratual.
12.3 O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa.
12.3.1 Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei.
12.3.2 A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a rescisão se não restringir sua capacidade de concluir o contrato.
12.3.2.1 Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado termo aditivo para alteração subjetiva.
12.4 O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido:
12.4.1 Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;
12.4.2 Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;
12.4.3 Indenizações e multas.
12.5 A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório (art. 131, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021).

13 CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92, VIII)
13.1 As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados nas dotação abaixo discriminada:
04.001.04.122.0004.2.006.3.3.90.30.00.00. 01000 Material de Consumo
04.001.04.122.0004.2.006.3.3.90.30.00.00. 01510 Material de Consumo
04.001.04.122.0004.2.006.4.4.90.52.00.00. 01511 Material de Consumo
05.001.12.361.0008.2.014.3.3.90.30.00.00. 01000 Material de Consumo
05.001.12.361.0008.2.014.3.3.90.30.00.00. 01103 Material de Consumo
05.001.12.361.0008.2.014.3.3.90.30.00.00. 01104 Material de Consumo
05.001.12.361.0008.2.014.3.3.90.30.00.00. 03104 Material de Consumo
05.001.12.361.0008.2.016.3.3.90.30.00.00. 01102 Material de Consumo
05.001.12.361.0008.2.019.3.3.90.30.00.00. 01107 Material de Consumo
05.001.12.361.0008.2.019.3.3.90.30.00.00. 03107 Material de Consumo
05.001.12.365.0008.2.021.3.3.90.30.00.00. 01000 Material de Consumo
05.001.12.365.0008.2.021.3.3.90.30.00.00. 01103 Material de Consumo
05.001.12.365.0008.2.021.3.3.90.30.00.00. 01104 Material de Consumo
05.001.12.365.0008.2.077.3.3.90.30.00.00. 01104 Material de Consumo
05.001.12.366.0008.2.029.3.3.90.30.00.00. 01000 Material de Consumo
05.001.12.366.0008.2.029.3.3.90.30.00.00. 11042 Material de Consumo
05.002.13.392.0009.2.035.3.3.90.30.00.00. 01000 Material de Consumo
05.002.13.392.0009.2.035.3.3.90.30.00.00. 01000 Material de Consumo
05.002.13.392.0009.2.078.3.3.90.30.00.00. 01000 Material de Consumo
05.003.27.812.0010.2.037.3.3.90.30.00.00. 01000 Material de Consumo
06.001.10.301.0011.2.039.3.3.90.30.00.00. 01000 Material de Consumo
06.001.10.301.0011.2.039.3.3.90.30.00.00. 01303 Material de Consumo
06.001.10.301.0011.2.042.3.3.90.30.00.00. 11016 Material de Consumo
06.001.10.301.0011.2.042.3.3.90.30.00.00. 31016 Material de Consumo
06.001.10.301.0011.2.042.3.3.90.30.00.00. 31494 Material de Consumo
06.001.10.301.0011.2.042.3.3.90.30.00.00. 33494 Material de Consumo
06.001.10.301.0011.2.042.3.3.90.30.00.00. 51494 Material de Consumo
06.001.10.301.0011.2.047.3.3.90.30.00.00. 01495 Material de Consumo
06.001.10.301.0011.2.047.3.3.90.30.00.00. 03495 Material de Consumo
06.001.10.301.0011.2.048.3.3.90.30.00.00. 31494 Material de Consumo
07.001.08.243.0012.2.052.3.3.90.30.00.00. 01000 Material de Consumo
07.001.08.243.0012.6.001.3.3.90.30.00.00. 31879 Material de Consumo
07.001.08.243.0012.6.001.3.3.90.30.00.00. 33879 Material de Consumo
07.002.08.244.0012.2.053.3.3.90.30.00.00. 01000 Material de Consumo
07.002.08.244.0012.2.053.3.3.90.30.00.00. 11018 Material de Consumo
07.002.08.244.0012.2.053.3.3.90.30.00.00. 31018 Material de Consumo
07.002.08.244.0012.6.002.3.3.90.30.00.00. 31934 Material de Consumo
07.002.08.244.0012.6.003.3.3.90.30.00.00. 31936 Material de Consumo
07.002.08.244.0012.6.004.3.3.90.30.00.00. 31940 Material de Consumo
07.002.08.244.0012.6.005.3.3.90.30.00.00. 11011 Material de Consumo
07.002.16.482.0013.2.054.3.3.90.30.00.00. 01000 Material de Consumo
07.003.08.241.0022.2.074.3.3.90.30.00.00. 01000 Material de Consumo
07.003.08.241.0022.2.074.3.3.90.30.00.00. 33819 Material de Consumo
07.003.08.241.0022.2.074.3.3.90.30.00.00. 33820 Material de Consumo
07.004.14.422.0023.2.075.3.3.90.30.00.00. 01000 Material de Consumo
07.003.08.241.0022.2.074.3.3.90.30.00.00. 33818 Material de Consumo
07.005.08.242.0024.2.076.3.3.90.30.00.00. 01000 Material de Consumo
07.005.08.242.0024.2.076.3.3.90.30.00.00. 33822 Material de Consumo
08.001.15.452.0014.2.057.3.3.90.30.00.00. 01000 Material de Consumo
08.001.15.452.0014.2.057.3.3.90.30.00.00. 01509 Material de Consumo
08.001.15.452.0014.2.057.3.3.90.30.00.00. 01510 Material de Consumo
08.001.15.452.0014.2.057.3.3.90.30.00.00. 01511 Material de Consumo
08.001.15.452.0014.2.057.3.3.90.30.00.00. 01504 Material de Consumo
09.001.23.695.0018.2.069.3.3.90.30.00.00. 01000 Material de Consumo
10.001.06.182.0006.2.073.3.3.90.30.00.00. 01000 Material de Consumo
11.001.18.541.0021.2.072.3.3.90.30.00.00. 01000 Material de Consumo
04.001.04.122.0004.2.006.4.4.90.52.00.00. 01000 Equip. e Material Permanente
04.001.04.122.0004.2.006.4.4.90.52.00.00. 01501 Equip. e Material Permanente
04.001.04.122.0004.2.006.4.4.90.52.00.00. 31845 Equip. e Material Permanente
05.001.12.361.0008.2.014.4.4.90.52.00.00. 01000 Equip. e Material Permanente
05.001.12.361.0008.2.014.4.4.90.52.00.00. 01103 Equip. e Material Permanente
05.001.12.361.0008.2.014.4.4.90.52.00.00. 01104 Equip. e Material Permanente
05.001.12.361.0008.2.014.4.4.90.52.00.00. 01105 Equip. e Material Permanente
05.001.12.361.0008.2.014.4.4.90.52.00.00. 03104 Equip. e Material Permanente
05.001.12.361.0008.2.016.4.4.90.52.00.00. 01102 Equip. e Material Permanente
05.001.12.361.0008.2.019.4.4.90.52.00.00. 01107 Equip. e Material Permanente
05.001.12.365.0008.2.021.4.4.90.52.00.00. 01000 Equip. e Material Permanente
05.001.12.365.0008.2.021.4.4.90.52.00.00. 01103 Equip. e Material Permanente
05.001.12.365.0008.2.021.4.4.90.52.00.00. 01104 Equip. e Material Permanente
05.001.12.365.0008.2.077.4.4.90.52.00.00. 11044 Equip. e Material Permanente
05.002.13.392.0009.2.035.4.4.90.52.00.00. 01000 Equip. e Material Permanente
05.002.13.392.0009.2.078.4.4.90.52.00.00. 01000 Equip. e Material Permanente
06.001.10.301.0011.2.039.4.4.90.52.00.00. 01000 Equip. e Material Permanente
06.001.10.301.0011.2.039.4.4.90.52.00.00. 01304 Equip. e Material Permanente
06.001.10.301.0011.2.042.4.4.90.52.00.00. 31518 Equip. e Material Permanente
06.001.10.301.0011.2.047.4.4.90.52.00.00. 01495 Equip. e Material Permanente
06.001.10.301.0011.2.047.4.4.90.52.00.00. 31494 Equip. e Material Permanente
07.001.08.243.0012.2.052.4.4.90.52.00.00. 01000 Equip. e Material Permanente
07.001.08.243.0012.2.052.4.4.90.52.00.00. 01503 Equip. e Material Permanente
07.001.08.243.0012.6.001.4.4.90.52.00.00. 31879 Equip. e Material Permanente
07.001.08.243.0012.6.001.4.4.90.52.00.00. 33879 Equip. e Material Permanente
07.002.08.244.0012.1.020.4.4.90.52.00.00. 01000 Equip. e Material Permanente
07.002.08.244.0012.1.020.4.4.90.52.00.00. 33823 Equip. e Material Permanente
07.002.08.244.0012.2.002.4.4.90.52.00.00. 01000 Equip. e Material Permanente
07.002.08.244.0012.2.002.4.4.90.52.00.00. 01501 Equip. e Material Permanente
07.002.08.244.0012.6.002.4.4.90.52.00.00. 31934 Equip. e Material Permanente
07.002.08.244.0012.6.003.4.4.90.52.00.00. 31936 Equip. e Material Permanente
07.002.08.244.0012.6.004.3.3.90.52.00.00. 31936 Equip. e Material Permanente
08.001.15.452.0014.2.057.4.4.90.52.00.00. 01501 Equip. e Material Permanente
08.001.15.452.0014.2.057.4.4.90.52.00.00. 01000 Equip. e Material Permanente
10.001.06.182.0006.2.073.4.4.90.52.00.00. 01000 Equip. e Material Permanente
11.001.18.541.0021.072.4.4.90.52.00.00.00. 01000 Equip. e Material Permanente


14 CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOS CASOS OMISSOS (art. 92, III)
14.1 Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei nº 14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais dos contratos.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – ALTERAÇÕES
15.1 Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nº 14.133, de 2021.
15.2 O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.
15.3 Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO
17.1. Os licitantes devem observar e o contratado deve observar e fazer observar, por seus fornecedores e subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto padrão de ética durante todo o processo de licitação, de contratação e de execução do objeto contratual.
Para os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes práticas:
A) ”prática corrupta”: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem com o objeto de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na execução de contrato;
B) “prática fraudulenta”: a falsidade ou omissão dos fatos, com o objeto de influenciar o processo de licitação ou de execução de contrato;
C) “prática colusiva”: esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com ou sem conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer preços em níveis artificiais e não-competitivos;
D) “prática coercitiva”: causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a execução do contrato;
E) “prática obstrutiva”: destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declarações falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de impedir materialmente a apuração de alegações de prática, atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do direito de o organismo financeiro multilateral promover inspeção.
17.2. Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organismo financeiro multilateral, mediante adiantamento ou reembolso, este organismo imporá sanção sobre uma empresa ou pessoa física, inclusive declarando-a inelegível, indefinidamente ou por prazo determinado, para a outorga de contratos financiados pelo organismo se, em qualquer momento, constatar o envolvimento da empresa, diretamente ou por meio de um agente, em práticas corruptas, fraudulentas, colusivas, coercitivas ou obstrutivas ao participar da licitação ou da execução um contrato financeiro pelo organismo.
17.3.  Considerando os propósitos das cláusulas acima, o licitante vencedor, como condição para a contratação, deverá concordar e autorizar que, na hipótese de o contrato vir a ser financiado, em parte ou integralmente, por organismo financeiro multilateral, mediante adiantamento ou reembolso, permitirá que o organismo financeiro e/ou pessoas por ele formalmente indicadas possam inspecionar o local de execução do contrato e todos os documentos, contas e registros relacionados à licitação e à execução do contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – PUBLICAÇÃO
17.1 Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio oficial na Internet, em atenção ao art. 8º, §2º, da Lei n. 12.527, de 2011, c/c art. 7º, §3º, inciso V, do Decreto n. 7.724, de 2012.
CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA– FORO (art. 92, §1º)
18.1 Fica eleito o Foro da Comarca de Colorado, para dirimir os litígios que decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, §1º, da Lei nº 14.133/21.
[Local], [dia] de [mês] de [ano].
_________________________
Representante legal do CONTRATANTE
_________________________
Representante legal do CONTRATADO
TESTEMUNHAS:
1-
2- 
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